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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5O/202I.

PROCESSO LICITATORIO N' O22I2O2I.

TNEXIGTBILTDADE DE LICTTAÇÃO N" 004/2021.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: ConlraTaÇão da empresa CÁPACCITAR C)NSUL-
ToRlÀ E TREINÁMENT)9 EIRELI, que oferecera o curso de "coNTMTo ADMINIS-

TRATIVO GESTÃO E FISCÀLIZAÇÃO DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITÁ-

ÇÃO" para os servidores da Câmara Municipal de Caceres-MT.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: ArÍ. 25, II, da Lei n.8.666/199 j.
PROTOCOLO N": 285412021. DATA DA ENTRAD A: 2i 10712021.
NOTA DE EMPENHO N': 12021.

,+HTq ESTADo DE MAro GRosso

áffiÀ Câmara Municipal de Gáceres
lgEHt-
1 \l = \/ \ nua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dutce, s/no - CEp: 78200-000

\ {V* / Fone: (65) 3223-1707 - Fax: 3223-6862 - cáceres - MT*\=á 
Site: www.camaracaceres.mt.g ov.br

DATA coMtssÕES

! Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

L_l Economia, FinanÇas e Planejamento

! Sr,iOe, Higiene e Promoção Social

! EOucação, Desportos, Cultura e Turismo

! Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas

! lnOUstria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

I Fiscalização e Controle

l] rspeciat

! Haista

oeseRvnçôrs:



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARÀ MUNICIPAL DE CÁCERES
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Memorando n." 08/2021

Ao Sr. Domingos Oliveira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Assunto: Participação em treinamento

Com os cordiais cumprimentos, solicitamos autorização para participar do Curso

"Gestão e Fiscalização de Contratos Adminishativos de acordo com a nova Lei de Licitação (Lei

14.133121) que será realizado pela empresa Capaccitar Consultoria e Treinamento nos dias 12 e

13 de agosto de2021, em Cuiabá-MT. O investimento para participar do treinamento é de RS 720

por servidor.

Em anexo informações sobre o curso e a Íicha de inscrição dos servidores.

Certo de contar com vossa apreoiação, agradecemos desde iá.

Atenciosamente,

da Silva

Mat. 532

à-^ ,*'wd,. t^x-
Poliani olil da Silva

Auxiliar Administrativo
Mat.619

Cáceres, 27 de liho de 2021.

CÀMAM MUNICIPAL DL CACEREí,

e^-/l--L-9?---t2oA-

Operador de Áudio e Vídeo
Mat.620

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General osório, s/N, centro, cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-7707 www.caceres'mt leg'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARÁ MUNICIPAL DE cÁCEREs

Cáceres, 29 de julho de 2021.

Ao Sr. Domingos Oliveira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Assunto: Participação em treinamento

Com os cordiais cumprimentos, solicitamos autorização para participar do Curso

"Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos de acordo com a nova Lei de Licitagão (Lei

14.133121)" que será realizado pela empresa Capaccitar Consultoria e Treinamento nos dias 12 e

13 de agosto de202l, em Cuiabá-MT. O investimento para participar do treinamento é de R$ 720

por servidor.

Em anexo informações sobre o curso e a ficha de inscrição dos servidores.

Certo de contaÍ com vossa apreciação, agradecemos desdejá.

Atenciosamente,

oilíã Silú
Mensageiro

Mat. 534

\a
*r,

,,f r.;u')r
;,\,{

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056

Silva Oliveira da Costa

MaL 657

Fone: (65) 3223-L707 www.caceres. mt.leg. br



I
TI
!,fi
I'

--a?l!,c
ot
§,

ra8ãE8EàE93=3.

ggÊaÊÉfl9ãÊÉEã

â'ã*Htgitfrãíqr g 
3+Ê#'g: 

gÉ

m
-JJ
ns
-I'
!,
II
§À

1'
o\.
f

c

3

!,

o
§,

C)
C'1ao
E_-1

(Dôo
f
c).
0)

Í1oz
{n
{o

E'
3
Iz*
-Vl
{7
{
-

o

o
íD

En X'(ôo :
§r tD -11

!r, :aÊ[0 Ê
=J 

v
ão X
o=
5O. ÃdH õ
1o. d-óo o
'a) ô

.Da
Í- §)a'Z
=Õo):.
"Q o)H'-.-ô

d.95§
3

2a1
=E

f
*
J
g.
CL
o
o
§,

o.
o
U,o



zãnàx
/s";"if"à\e/

ou
o
r.l.

o

d a q E sESEiENE
o ni ôi !.!, ã ='"() (..).ô o Y !)Dr- ot = J -
"X.EdeeJá\-õ (D ,t É.Eo=v<4,irJôof.

üÉ I IEeHêuf
áo- d " E(uoo-
(o-P
oã(,9'aDr Ã'o-o$

6

Or

o
CL
o

c.do>
I o.O V,

il§€ É
or -- X o
E8üE
âf3õ,
P d õ'o

oP'Qü
(ro o.-\
Qo9t'oaro

=. I t,

üxõ'

ãÊr

oc
o
ã
o.
o

o
!)
q,

;
N)
o
H
LO

ao
IDloo
o
a-o
Í!o
N)i

>ôã-í Q. ã.9õ àr õ'c81eã'
uYO'isô o
!\

o
ôo

mon
=oo8il0
!J *!)

Aõ!,
ã\L^)
t-inX-.J :.- -
8o

do
3
§,

o-o>
ã á?.oo=oo
=37o
€Ê,$ g'
â!? o o
§)u)Xa.(, o),O:+1P il)- L"c) (1

= f- Pr q)
l,l Lr- v !.

=à.§-ã o Êr,()
ljr c0 E lrroo=e
Ê3RB
t l.õ o
QA-8'9
(D q) O- .i(, !J. (D q)o<É8B 8

ôqr9O (o i. -_r
=o(D^.,_i ry _,:. 

-(D(.o o- Â.qcoõ
k p p,o
i: € Eç.o(erZ5:=: d
= *o J*.t'{ ocl.:g0J=oô()ã

a"*gt'ã.
:9+.Y,;õBBEd
E.FáE q
:. i1 oE õ'ELo O p f
:r o D'9) o

-Poxo=
!, g)

9=
'ú,,d
l)5

NoJ='

Ê,=H
ôJ=- =' ôr.

Ê 
='E'

9)o(/)CL- ^ãoI
=' ut *,i.r X

4A'EDOg?()oP'
P' o- ôi':,(DaD

áqE,gP
33HÊH
ârfiã3
§ a-ã; ãôI+ô^ljrXoOXo-ür- f 5*3Étd
Eo=Êõ

*ã ilfi B
ÍD ÉE f fDcL-loJô=
fi I õ 6Ê,

3 õ3
9oJ



{.r t'tui;a

/r:'.,0§p\

\bi
'x

o m o o z> a .-,
Uã?FPS9;!;,í g o a ^-o !]o;zP, [; s:1!=2<o>>f;i < <) . m O ô :'vlÔ>i-1rôFi! q o ; õ tr a {,iLllo-:i{!
> - .) ^<) !,ôcr-XO!2!>,m;Ym4c.o>=ao:@
HoQ(i'i aõ
^m!:rrq>Xnlo>*mY;'O§:-1ãtr>;lin,txoô92>E:u<-g:r
.JSll=ãàmc4Õ=(r>'v'^x>,niC)!!J

=!êi9;tz9n<v't--ã4>Ô!(,ã
-=>t^)J>^
{tíi É;q
-r-o --a u)

ÁPà iãÀ
ú oo lcéo-!I

.'ll)
ir

o,

:EEtsiltiiIIIIll3lliii
ãeanE E iãÉ -i H +EiEc I Éç;
?,çê i'=t'ZsE E F ã ã : P : ã 3 i g ;
i ãiI9 HE gE E I q 3I!í í i ÊE J"Éi!§ÇÉã; I iiazxqsi;;:Éi3ãã í Eãã!F?E!IEà ã3ã: a 9"5:ilgt!: - o v/ ô - u 

=i'9ài;'a§lÇ r= H 5-E;É;ãã6í4 Eí t g HErüEÉ:iE Aà EiãBÍÍ?H=3i Í '5 5 
iÊxããÍ

ã íH
-r<ie

1nmÍ,!r1i!,!rÍr!,oÀê @a):NNN:!:J|]r-rP§@PPÍ,PNNNi_:J!h9oôúÀlDNts
à83!ãà:Êfi 6di=;E*sBs99999tr=;33
EÊPEE33EuÍBÊ§ÊgqHã!ãEügAEsilE[*
i!A ãE i i E E íÉ§iÊ§sSÊEÊ § HHá;I iHã F

Í:gã;É:HHÇr=E= i:Êiir!; à;lÊãs
l§ãfrÊiÉt=ÉÊ§üÍ EEE:5E;B ;gIÊ?ÉEIiEEE=ã §Ç Ça J: HE i d-ç*!=
P,i*!.ôl,Hro:Ys:óxY ã rz i: !F ;i í I urei
ãÊâ-YrÕ; ?F ã, Ia i; ç 3 LlsÊãáflã! ii H ü oê !ã c : i
= ã ir;: EI a fl 2 I ig i *Eãç ãÊ : E 5 Ê[ Ê eil?r !! H s9 ã 2çR 

=

=c';o:>4a

Izô

o
o
=í{ro
Cr
CL
o



rÍPq

{\ôoôôi,LgE n > tí t )l t - i iD b { ül o - i, § à i! i! :- * 9r ) ; o z }, i
ü4 

= 
E í1É?l rer F,ei>s E n r a á ; ; ; ã R l iO O - > À') À - Yl ^ > > > >,i I z -, z z n < r o o ; - Q) tsaa=9Í.= t s [ »6sP 6 ü i f ! I f ! ; { 5 à i ! à ããàóÉ9ã9s:3õqõq89rHiiãÇ"i ^22;>

5 ã â F E q E É E ! ! r [ ã k e ií,)_.2 ã E r Ê 1-Ziaí
ü ; g fi H H 

= 
ç E É ; ; Ê2ái=1 t; " ã ã H S ? gE: 

Eze =>=4;eüáBE''ú Bã Tl í!ilIpÍÉ Ê ÊÊEiE* P o 22 Hr =níã!3à Z Z?íÂiô fi t Ht i: iioSdi
[ -: ; ; í {.F ! Ã ô o ú r 1]; ' õ o;
!C 5 !!ãâdü E I Iã E; B ó9F
À ? !d!8Êr B à áú r,i 3 s ;i # ;ee; § t ã ;r !: E 3

L eô 5 I I et !r' i 3+ Íi= , 3 ã ô! ;y Ê 5

E t- H s Aõ ú çI < ó p Bô' x i., o : ã 49 
= =

dH=i;a>oà ê E^ E,o<D-

ã HH '

T

ãosca
o

íDOor

a)"ol
O --Í .1
"0)Ôx- §)'

:aôo

() \) > qOO
z al L) 9.19 0r

.rrr!)ô!o

- + o o!9
b. P L 9oX
Y 9?;0r.

Ô, o:

19.
oõ

3

ffi
]\)
-u
oo

'u
o

+
G)
Toa
v,o
§,a',.1

<:)

=
o
3
o
oc
§,

orn
.t: Q .t;9
t::)

ç7
0,
o-
oo
-o
o,.l
o,

.l
oao
:o

E
ã

F3
o,

?Oq3
3i:q-.ü5-3-+rãrO
* j -r
:.': ã
:toô:"C)
;"J Orf§of,:i r ü)

B!3 §'qil§q
:Ílo.la E O:3áf!.q;q,""" u,

Ê>

- ã-;1
9*o !
áeqs3r3|:
3;ã1! '1Àt\"7Íii,
3 ã'l
id i:r. 5.1,,
f ii ú

;f:i
à:§
,'3q

3
l.

E

õ :lotn 3§,

o
o
:T
Ír|1o
§r
CL
o

q
+

I

c
m

zoí
tr
o
a.

;
o,
m

oZ-t

o

t
o
I
o
q

tr-t
O

o
z
t

(

*<O;3 0
oô f
Pi;0r
slio

3

9

e.

o
l
9

3

Í
ã
s

n.

f

ffi§*



f,iatuu\
FÉ.0T"]

FtcHA DE tNSCR|çÃO

CURSO PRESENCIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO

Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N

ad m in ist rativo. d eze n ir@ ca ce res. mt.leg. br

Camara Municipal de Cáceres

inistrativo.dezenir@caceres.mt.leg.br

Poderá ser substituído o participante com até 24 horas de antecedência.
Esta inscrição não poderá ser cancelada ou compensada, a confirmação será mediante o envio do
comprovante da inscrição e deposito e/ou empenho via e-mail .

fornecido materialde apoio e certificado de participação com conteúdo e carga horária e coffee-break
em todos os módulos.

Capaccitar reserva-se ao direito de não realizar este evento por motivo operacional ou por falta de
uórum, obrigando-se a comunicar tal fato com antecedência aos inscr;tos.
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FORMAÇAO DE GESTORES E

FISCAIS DE CONTRATOS
aLABORAÇaO DE TERMOS DE REFERÊNC|A, EDITA]S
DE LICITAÇAO, GESTAO E FISCALIZAÇAO DE
CONTRATOS ADM I N ISTRATIVOS DE ACORDO
coM A tN oslzoLuMPOG

LÚCIO COSIA
Pós graduado em Direito

'fl

16H DE CAPACTTAÇÃO

CURSO ONLINE AO VI



INVESTIMENTO

R$ 1 .590,00 (um mil quinhentos e noventa reais)por participante.

PAGAMENTO

O pagamento da inscrição deverá serefetuado em nomê de:
RBRTREINAMENTOS E EVENTOS LTDA. CNPJ 25.406.054/000í.82

Envio de Nota de Empenho/Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento,
posterior pagamento em uma das contas bancárias indicadas

BRADESCO (237)
Agência:5750
Conta:613154-9

PIX:
41999300í 35
25406054000182

Bradesco
Para o mercado privado, outras opções de pagamento estarão disponíveis, como:

. Boleto

. Transferência bancária ou Depósito

. Cartão de Crédito (2x sem juros)

A Licidata reserya-se o direito em adiar ou cancelar os eventos se houver insuÍiciência
'e quórum, reagendar data/horários de realização comprometendo-se a informar
antecipadamente os inscritos bem como substituir palestrantes, em caso íortuito ou força
maior, o que não caracterizará infração administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer
sanção, indenização ou reparação (materiale moral).

CONTATO

Licidata Cursos:

Telefone: (41 ) 3043-0070
Whatsapp: (41 ) I 9930-01 35

comercial3@licidata.com
wwwlicidata.com. br/cursos-online

R. Lourenço Pinto, 196
Centro - Curitiba/ PR

CEP:80010-160

FORMAçÃO DE GESTORES E FtSCAt§ DE
rmeonnçÂo DE TERMoS or nrrgnÊucn, §DtrAts or ucrnçÂo,
GEflÂO : RSCAUZAçÂO §E CONTRATO§ ADMINTS?RAT|VO§
DE ACORDO COM A IN

lÚcro cosrA
Pós graduado em Direito

04EOSDE
NOVEMBRO



objetiv
Com umo obordogem prótico, o curso viso preporor profissionois do
fiscolizoçúo dê controtôs públicos dê obros e serviços de êngenhorio opresentondo
precêitos legois olinhodos oos conceítos
construçÕo).

metodológicos do B[u (Modêlogem do

os príncÍpios e

lnÍormoçôo do

Púhlico-ulvo
g Gêstores e Fiscois dê obros públicos;

' 0 Servidores encorregodos do reolizoçÕo dos ÍicitoçÕes, contrqtoçôes, recebimentos e oprovoçôes
de projetos;

O Píocurodores; Advogodos; Consultores e peritos Judiciois;
O Mêmbros dê comissÔês de LicitoçÕo; Pregoêiros ê Equipes de Apoio; comissÕes de Controtoçoo;
O Orçqmentistos, projetistos e Empíesos de Engenhorio/Consultivo;
I Engênheiros, Aíquiteto§ e Côn§tíutoros;
O AuditoÍês e servidores de órgÕos de Controlê interno e externo;
O Gestores e servidores pÚblicos envolvidos com o procêsso de contÍotoçôo e concorÍênciq público

de inftoestruturo;

o Demois proÍis§ionci§ interessodos nos têmos, que de§ejom otuolizor e oprimoror seus

_ conhecimentos sobre o BtM (e cs novos rêgíos ds Lêi 14.133/21).

i :, ' 'r,*'ú1

ot
,,f 

,.*-''-' r, ... I ' " { i... .. ík,4r.
1.'It.

FtscAltzAÇÂo E GISTÂO
DE CONTRATOS EM BIM

ffiIOeItdeogostode202t 08:30àst2:80-tg:goàsU:gO

J (4r) 36rs-9s54 / (41) s95sl-4496
ü oontoto@inôveisllocit(lcao-côm,L,Í



Progromoçôo gerul

lnvestimento
Plono indivÍduol

R$ I.390,00 por pessoo

{.,

Pagomento
O respectivo pogqmênto seró rêqlizodo em nomê de
INOVE §OIUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDÂ

cNPJ no: 23.880.SS0/OOOt-ta

cuRso oNUNr t00% ao vtvo
L.

Fr.i t0 e tI de ogosto de 2O2t & B:30 às t2:BO - t3:30 às t7:3O

FrscALtzAÇÃO E GESTÃO
DE CONTRATO§ EM BIM

rhlr
E:O
Doto:

l0 e ll dê qgosto
de 2021

Bonco do Brosil
Agênci0: 3275-l

c lc: zzara-t

Pqg§êguro
Possibilidode de

porcêlomento em oté I0x

Harário:
dos 8:30 às 17:30

(horórÍo de Brosílio)

Cr:rgo horário:
l6 horos de

cop0citoçÕo online

Reprieo:
Possibilidode de rever

os oulos grovodos

§ontondêr
Agôncio: 0950

clc: tsooosas-s

Conheço nossos plcnos diÍerenciodos poro moior
número de ocofSos ontrsndo om contoio conosco.

in§criçÜo §sró coniiÍmodo nredlont€ ênviô do noto dê emp€nho, orcrenr de ierviço, ouroÍizoçóo, dspóslto ou ouÍo Íornro ctê oomprovoçôo oo pqgomenro.

coclo llnk/§ênho dsoc€§soà solo d€ oulí vlÍt!olá êxêluslvo do âlunopsrtictpontê- nôo podêíii sorcoryrpor$thodo corÍr torcotr(,6.
imogens do o!Ío e sou comportithomento por quoisquer meios ou mÍdios,

J (4r 36ts-9e54 / (41) eesst-44eô
ü contqto@inovêcspocitctccro-aom.bI
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMo np RnrrnÊNcra
PROCESSO ADMINISTRATIVO N O5O/202 1

PROTOCOLO N 2854 DE27/07/202t

1. DOOBJETO
1'l' 

. 
constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação da empresa capaccitarConsultoria e Treinamentos Eireli, que oferecerá o .*ro à. ..contrato Administrativo - Gestão

e Fiscalização de acordo com u rora Lei de Licitação - Lei 1433/2021', pu.u 
". ."-ia*", auCâmara Municipal de Cáceres.

2. DAJUSTIFICATIVA

3:1.:,-^ "*-r1l:i*do 
que a capaciração é.um dos requisitos básicos para manter a qualidade daequlpe e consequentemente a produtividade da instituiçâo, podemos .on"iui, qu" oinvestimento em programas de qualificação ru"or.." t*to u iiliri;;;;," J..'*ia"l, 

",n,vez que agrega valor para si e para o órgão a que pertence.

3. DADESCRJÇÃODETALHADADOOBJETO
3'1' o objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição detalhada eos seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

4.
4,1.

DOENQUADRAMENTO
Art. 25, inciso II da Lei n 8.666/1993,no que diz:

"II - para a contratação de serviços técnicos enumerad.os no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas a. noiÀ.iu
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidaJe e
divulgação.,,

Art. 13, inciso VI, Lei no 8.666/1993,no que diz:
"VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;,,

4.2.

Rr. Coro

Fone: (65) 3223_6862 _ Site: www.caceres. mt.leg. br
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5. SINGULARIDADEDOOBJETO
5'l' A singularidadc do objeto desre Termo de Refcrê.cia encontra-se no núcleo do objeto,que ao ser analisado, percebemos que está no substantivo ',aura', send.o esÍ" u ufáo J. .r".uçaodo prcsente. E por ser aula entcnrie-se que há um proi.r.o. que a ministrará, e como é sabidode todos que neúuma aula,é igual u ortru po, -ui. qu" o t..u seja o mesmo. vejamos o quediz Luiz Cláudio de Azevedo Chuu"r, .n., sàu artigo ia Cotuna Juríclica JML:"Chamamos de núcleo doobjeto do s'erviçoa parcela da execuçâo que lhedá identidadê, que materiatiza 

" "r""rçàá. 
Á obrigaçáo pri*iõàr, ürã ",qualquer serviço é um fazer. No serviço d-" lirp.=", e.g., o núcleo do obietoreside na ação de limpeza propriamLnte ditá'i;-t;;;i ;';;;.rüi;:,;periodicjdade, os equipamentos e insumos constiiuem p"rt" Ou 

"rà""f,"üiào,mas não é por eles que o servjço se dá por executado, ou sela semà fazãi ciobjeto náo se matêriariza. apenás quanoà o."r"nt", 
"pri""nãá 

a ,"tãoJrãüi"]seguindo a peÍiodicjdade e utilizando os equipamentos e jnsumos descritos-noTermo de Referência,.Íealiza a limpeza é que o serviço 
"" 

oa po, 
"réãrüJã. 

fiãaÍ o núcteo do ob1eto timpeza..(.. ) Nos serviços de tréi.rr"Ãtã, àãàiá"à.iãçüobjetivos gerais e específicoá, público_àlvo, metodologia e o conteúdoprogramático constituem características técnicas do objeto, "ma" ã"rritrãÀ"ntãnáo é seu núcreo..o objeto do serviço de treinamento só se materiariza coma aura (o fazer). E. por meio desta ação que o professor/in.trrto, iu."nã ,i.ãda.. metodorogia, didático-pedagóg icá, uti]izano'o os recursos instrucionais eaplicando o conteúdo programãtião, realiza o objeto. poÉanto, . ,úJi"ã-aãserviÇo é a própria aula. ora, se é a aula, não se pode, u, r.ugr., óãn"iJ"àique seja um serviÇo usual ou executado de forma padronizada] nâó." páoáadmitir que. quem quer que seja o executor 1o professorr oesJe quã aõticãnããos Íecursos acima, obtenha os mesmos resultados. Afinal como é.rÀ.,ri.,.r^
humano, as pess-l:-s sáo diferentes 

"ntr" 
si 1..J. óirni; ;;;;il.""I';à,:;, ;correto aÍirmar que, sempre que o núcreo do serviço de treinamê;to fo;;aura (o fazer) signific.ará gue a atuação do proÍessor será determinante pário alcance dos resultados pretendídos, apontando 

" 
n"trr"ii 

"i,iárirIlãserviço. Em 
"ont]??{d? caso o métoáo supere a inturuunçaãOo',iJ"ii"lã

treinamento náo apresentará o etemento da singulartdade. pãr."b"_r" 
ôLã ãlógica do dever geral de licitar, em relaçáo a 

".i". ."rriço. se inverte, sendo, asingularidade a Íegra,geraÍ., na medida â, qr" a quase iotalidade das açOes OãcapacitaÇão são. 
.Lmbilicalmente dependentes da íntervençàó do- pr;f*;;;somente em caráter.excepcional é que um tràinamento anotará caracteristicas

-. táo próprias que exigirá menoí interferência dá àrientaOor. , (êrr 
"D 

--'""-'"""
Desta maneira, vemos que ncste cur.so terá a atuação do instrutor e, pofianto, scrá umaaula, caracterizando assim a singularidade Co objelo.

6, DA NOTÓRIA ESI'ECIALIZAÇÃO
6.I. A notória especialização pode ser áefinida, segunclo Luiz cláudio de Azevedo chaves,como:

"Do texto acima transcrito (que ó o § 1., do artigo 25, da Lei g.666193)
não é possível encontrar nada que chcgue perto da ideia dc fama oí
algo do gênero. Notório especialista e o profissional 1o, empre.u; que
nutre entre set-rs. par.es. ou seja. .'...no campo <1e sua especialidadc...i apartir do histórico dc suas realizações, quer dizer .....decorrente 

de
desempenho anterior...ou de outros ."qui.ito. relacionados com suâs

Rrr Coro
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atividades...,, elevado grau de respeitabilidade e admiração, de forma que
se "...permita inferir que o seu trabarho é essencial e inàiscutivermentà o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. ,' (Grifei)

6,2. A instrutora do curso será Lindineide Cardoso Pós-graduanda em Licitações e contratospelo centro de Estudos Renato saraiva . Larga eúriência em Direiio Eleitoral e
Administrativo, com ênfase em Gestão e Fiscalizãção áe contratos. criadora do perfil no
@o-xdagestao no Instagram onde compartilha conhâcimento sobre Gestão e Fiscalização de
Contratos.

7. DOCONTEúDOpRocna»rÁrrco
7.1, Será ministrado no curso os seguintes tópicos:
7.2. Introdução

o Por que a compra pública é lenta e cheia de obstáculos?o Auditoria Operacional Sobre Obras paralisadas TCUo Nova lei de licitações será a solução dos problemas?
o Ciclo de vida dos contratos administrativos
r Govemança como principal eixo estruturante das contratagôeso Existe um modelo ideal de fiscalização contratual?
o Gestão e fiscalização de contratos administrativos

7.3. A LGL e a definição ampla de contrato administrativo
7.3.1. ClassiÍicação dos contratos administrativos

7,4. Regime Jurídico dos Contratos Administrativos
7.5. . Efeito das prerrogativas públicas nos contratos regidos predominantemente por normas
de direito privado

7.5.1. Mapa mental do regime jurídico dos contratos administrativos
Visão doutrinária no tempo
Características do contrato administrativo
7.7.1, Formalismo
7.7.2. Publicidade
7.7,3. NaÍureza de contrato de adesão
7.7.4. Mutabilidade
7.7.5. Cláusulas de privilégio

7.8. Requisitos do contrato administrativo
7.9, Elementos básicos do contrato administrativo
7.10. Duração dos contratos
7,11. Garantia contratual
7_.12. Gestão e fiscalização de contratos administrativos na prática
7.13. Porque gerir e fiscalizar contratos
7.14, Fundamentação 1ei14.13312021- nova lei de licitações
7.15. A designação

7.15.1. Quem pode ser gestor ou fiscal de contratos
7.15.2. Posso recusar a designação?
7,15,3. Preposto e terceiro - quem são e o que fazem?
7.15.4. Necessidade de capacitação

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua GeneralOsório ES - CEP: 78210-056

7.6.
7.7.

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres. mt.leg. br
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7.17.
7.18.
7.19.
7.20.

7.21.

7.15.5. Kit do gestor e do fiscal
7.16, Gestão e fiscalização - sistemática da IN N" 05/20 i 7

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua GeneralOsório ES - CEP: 78210-056

7.16.1. Da gestão
7.16.2. Da fiscalização técnica
7.16.3. Da fiscalização administrativa
7.16.4. Da fiscalização setorial
7.16.5, Da Íiscalização pelo público usuario
7.16.6. Gestão do contrato - impofiante frisar
Segregação de funções
Segregação de fungões - TCU e CGU
Segregação de funções e o dever de Íiscalizar
Terceirização
7,20.1, Terceirização - Análise Histórica
7.20.2,|n 0512017 - Antecedentes Normativos
7.20.3. Terceitização - in 0512017
7,20.4, Terceirização - Serviços Continuados e Não Continuados
Acompaúamento da execução função gerencial
7.21.1. Recebimento do objeto
7.2L2. Recebimento do objeto - Nova Lei de Licitaçôes e Contratos

_ ^721.2.1, Do pagamento na nova lei de licitaçõis e contratos
7.21.3, Acompaúamento da execução - fiscalizaç'ão técnica

7,21,3,1. Cuidado com o paradoxo lucro incompetência
7.21,3.2. Acompaúamento da execução - IMR
7.21.3.3, A _administração deve sempre vincular os pagamentos aos

_ resultados da prestação dos serviços?
7.21.4. Acomparúamento da execução mecanismos de controle intemo

7,21.4.1, Acompanhamento e levantamento do saldo da conta vinculada
7.21.4.2. Pagamento pelo fato gerador

7.21.5, Nova lei de licitações mecanismos de controle
7.21.6. Gerenciamento dos riscos

7.21,6.1. Mapa de riscos x matriz de riscos
7,21.6.2, Mapa de riscos
7.21.6.3, Matriz de riscos

7.21.7. Acompanhamento da execu ção frscalização administrativa
7,21,7.1. No primeiro mês da prestação doi serviços
7.21.7.2, Mensalmente
7.21,7.3. Mensalmente: quando não for possível a verificação da

regularidade destes no sistema de cadastro de fomecedores
7,21,7.4. Constantemente
7.21.7.5, Entrega, quando solicitado pela administração, de quaisquer dos

Seguintes documentos
7.21.7.6, Quando da extingão ou rescisão do contrato, após o último mês

de Prestação dos serviços
7.21.7.7. Quando da admissão de novos empregados
7.21.7,8. Quando da demissão de empregados

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres. mt.leg.br
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7,21.7.9, Em caso de indício de irregularidade
7 .22. Análise da documentação na prática

7,22.1. Anâlise da documentação na prática guia GFIP SEFIP
7.22,2. Aná|ise da documentação na prática protocolo de envio de arquivos da

conectividade social
7.22.3, Analise da documentação na prática recolhimento do FGTS

7.23, Responsabilidades
7.23.1. Na Lei n.8.66611993
7.23.2. Responsabilidades súmula 331 TST
7.23.3. Responsabilidades nova lei de licitações

7,24, Descumprimento contratual processo administrativo sancionador Sistemática atual e da
nova lei de licitações e contratos
7.25. A volta do Direito de Emergência Mp 1.047 /2021

8. DA JUSTIF'ICATIVA DÁ ESCOLHA DA CONTRATADA8.1. A escolha da contratada recai sobre a autoridade
discricionário e uma avaliação subjetiva. Vejamos o que
Administrativo, Luiz C1áudio de Azevedo Chaves:

"Ao conceituar ,.notória especialização,', o dispositivo legal
encerra com a expressão ,,que permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato,,. Não restam dúvidas de qué essa
escolha dependerá de uma análise subjetiva da autoridade
competente para celebrar o contrato. Nem poderia ser
diferente, pois se a escolha pudesse ser calcada em elementos
objetivos a licitação não seria inviável. Ela é impossível
justamente porque há impossibilidade de comparação àbl"tiru
entre as propostas. ,, (Grifei).

Dessa forma, presume que a autoridade competente, ao atrorizar a presente inexigibilidade, já
praticou tal ato.

9. DAJUSTIFICATIVADOVALOR
9.1. A justificativa do valor a ser contratado encontra-se no fato de que este é o menor preço
que foi encontrado na data pretendida e o local de realização do curso.

10. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
10'1- o- serviço deverá ser prestado no dia e hora consignado no folder áo 

"*.o, disponível
no site oficial da Contratada.
10,2, Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

10.2.1. Provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, o servidor credenciado receberá os
serviços para verificação e conformidade com o conteúdo programático.

competente que o laz por ato
diz o Especialista em Direito

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua GeneralOsório
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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10.2'2. Definitivamente em até 10 (dez) dias úteis após recebimento provisório, será
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do
Documento Auxiliar NF_e (Danfe) ou na Nota Fiscal.

to.r-. fa. hipótese de iregularidad" no ,r*iço prestado pela coNTRATADA, o servidor
credenciado do cONTRATANTE reútzirá a termo os iatos ocorridos e encaminhará à
autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

11. DOPRAZO
11'1' O prazo do contrato será de prestação imediata no dia e na hora consignado no conteúdo
programático.

12. DOREAJUSTAMENTO
12,1. O preço do produto não poderá ser reajustado.

13. DAS OBRTcAÇÕns n,q, CoNTRATANTE
f3.1. São obrigações da CONTRANTE:

13.1.1. Receler o objeto no prazo e condições estaberecidas no edital e seus anexos;
13.1.2. veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a confomidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Re"ferência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

13.1.3. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, para que seja reparado ou corigido;
13.1'4' Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado ;
13.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo estabelecidos no Termo de Referência;
l?.2, A_ administração não. responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda quà_ vinculad-os à execuiao do prásente Termo de Rererencia,
bem como por qualquer dano cauÀado a terceiros em dectrrêncià de ato da Contratada, ie seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14. DASOBRTcAÇÕnsoaCONTRATADA
l4'1, A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no.l-ermo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
14'1'1' B15tu- a entrega do objeto em perfeitas condições, conformes especificações, prazo e
local constantes no TR, acompanhado da respectiva nota fiscal, nu quui 

"orrt*à 
o'f-auto

fomecido, marca, preço unitrário e total, contra bancriria e data de emisÀão.

ll.t:?' R_":q"ryubilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 à27,do Código de Defesado Consumidor (Lei n" t,OZa, ae tSeO;;

nuu Co

Fone: (65) 3223_6862 _ Site: www.caceres.mt.leg.br
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14'1.3. comunicaÍ à contratante , to ptazo máximo de 1 (uma) hora que antecede a data d,a
entrega, os motivos que impossib item o cumprimento do prazo previsto, com à devida
comprovação;
14.1'4. Manter, durante toda a execução do coníato, em compatibilidade com as obrigagões
assumidas,.todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
14,1.5. Indicar preposto para representáJa durante a exetução ào contrato.

15, DOCRITÉRIOPÁRAJULGAMENTO
15'1. o critério adotado parajulgamento das propostas será do tipo menor preço unitário.

16. DADOTAÇÃOoRÇAMENTÁRrA

l!..1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da câmara Municipar de
Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte dotação:

Ficha 24. Elemento 01.03 1. 1001.2004.0000 3.3.90.39.00.

17. DO CRONOGRAMA TÍSICO F'INANCEIRO
17.1. o pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de até 30 (dias)
contados do recebimento definitivo do objeto.

18. DOCONTROLEDAEXECUÇÃO
18.1. Nos termos do Art. 67 d,a Lei g.666, de 1993, será designado representante para
acompaúar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro prãprio todàs u, o"ooãnru,
relacionadas com a execugão e determinando o que for neceisário à regurarizaçao a. iurru, ou
defeitos observados.
1^8.2: A. frscahzação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, airau ir" .esuitÁ" aeimperfeições técnica ou vícios redibiiórior, ., nu oàonência desta, não úpri.u ,rn
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidàe com oArt. 70 da Lei 8.666, de 1993.
1q3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

"mos 

"-unô, 
b"m como o nome dos

funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necess,irio a reguu.üÀção au.
falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontaÀentos à autoridade cãmpetente p*a
as providências cabíveis.

19. DÁS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS
19.1. comete infração administrativa nos termos da Lei no g.666, de 1993 e da Lei n 10.520,
de 2002, a Contratada que:

nu
Fone: (65) 3223_6862 _ Site: www.caceres.mt.leg.br
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ffi\\B/
19.1.1. Deixar de executar- totar ou parcialmente qualquer uma das obrigações

assumidas em decorrência da contratação;
19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3. Fraudar na execução do contratol
19.1.4, Comportar-se de modo inidôneoj
19.1.5. Cometer fraude fiscal;
19.1,6. Não mantiver a proposta.

19'2- A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, 

_sem 
prej rízo da responsabilidaàe civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendida-s aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante:

19'3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso
injustificado sobre o valor da parcera inadimplida, até o limite a. oô ir".r.nt'4 il;;'' 

-
19.3,1. Multa compensatória de 5% (óinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
19.3.2. Em caso de inexecução parcàI, a murta compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será.aplicada de forma proporóional à obrigação inad'implida;
19.3.3. suspensão de licitar e impedimentõ dã contratar corn o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela quar a Administração púbricã opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anosl

19'3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apricou u p.náliaudê,
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a càntratante pelós prejuízos
causados;

19.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. g7, III e IV da Lei n" g.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.4.1. Teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.4.2. Teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar óom a Adminisirugâo .-

virtude de atos ilícitos praticados.
19'5' 

. 
A aplicação de quarquer das penalidades previstas rearlzarse-á em pÍocesso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, ãurr.ru'nào-." o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993,esuúsidiariamenteaLei n 9.7g4,,o" isôs.
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo áa pena, bem como o dano causado à Àdmiãistragao,
observado o princípio da proporcionalidade.

nu.
Fone: (65) 3223_6862 - Site: www.caceres. mt.leg.br
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20. ELABORADOR

SOUZA FRANÇA
Licitação, Contrato e Patrimônio

21, vIsTO

Contrato e Palrimônio.

22. APROVAÇÃO

?2'!' Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 7o, pNágrafo 2o,inciso I, da Lei 8.666/93.

Cáceres-MT, 02 de agosto de 2021

E SOUZA
cipal de Cáceres

Ru. Co

Fone: (65) 3223_6862 - Site: www.caceres.mt.leg,br
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Direlor da Secretaria de Aquisição,

Auxiliar Administralivo Secretaria



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

452365t2021 625991
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CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRILI

RGIINSCR, ESTADUAL
000000000rxt

Rua PEDRO OLIVEIRA GUITIARAES, 36

BAIRRO

DO BAU

certificamos que até a Presente data não encontramos em nome do requer.ente, débitos dequalquer raturezâ, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura nrunicipal a. Criono. f,i.oIessalvado o direito de cobra,nça pera fazenda l,Iunicipal, a quarquer tituro, tle 6ividas que yenham
a ser apur.adas de respon sabilidatl e do contribuinte acima qualificado.

Cui,rbit/MT, sextà-leir.n,09 dc julho de 2021

vulid{ rté Cuiâhír/tr|T, l}7 de Outubr.o de 2lr2l.

Âütrnticidnde dn Certidão poder.it ser conlirtnndn rm: htfp://emissito.ruiirbâ.mt.go\..b1./pol.titl/

31.825.556n001_40

de Campo§



ESTADO DE },IATO GROSSO
PROCTIR{DORLÀ GER{L DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉNrrOS NBI,,q,TIVOS A CNÉIITOS rNrSUrÁRIOS U NÃO
TNTTUTÁNIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERALDO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cN'D N'0032987281

Finalidade: CERTTDÀO CONJUNTA DE pgN»ÊNclq,s rnrsurriRl,ls E NÃo TRIBUTÁRrÀS JtrNTo À
snraz g À pcn Do EsTADO DE MATo cRosso
Data da eurissâo: 02l}gl212l Hora da emissão: 07:54:53

NOME/dEUOMiNAçãO dO SUJEitO PASSiVO: CAPÂCCITAR CONSULTORIÂ E TREINAT{ENTO EIRELI
CNPJ: 3I.825.556/0001-d0

'-.. cERTIFICAMOS que' atê a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros coüstafltes no Anexo I da portaria
conjutà n' 008/2018-PGEISEFAZ, rrão consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema 6e processBmento
de <lados da cND, da secretaria rle Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas Bo sistema de
processamento cle dados da Dívida Ativa do EstadÕ, jrmto à Procuradoda-Geral do Estado, pendêrcia. em nome do
sujeito passivo acima indicado,
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato crosso exigir e/ou iuscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas <te responsabilidade do sujeito passivo acima identificarlo que vierem a ser apuradas.
oBS A presente certidão Mo alcatça o cumprimeoto de obrigações cujo conaole aindâ não esteja infonnatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desÍa certidâo deverá ser confirmacla via internet nos enclereços www.seíaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Ceftidao válida até: 3t/0&t2}2l.
Fomecimento gmÍuito

Número de Autenricação: 2Z9UKÂA2TMK9U2MB



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

mà)\e/
ceRttoÃo NEGATTvA DE DÉBITos RELATrvos Aos rRrBUTos FEDERATs e À oívtoa artva

on uuÃo

Nome: CAPACCTTAR CONSULTORTA E TRETNAMENTO EtRELt
CNPJ: 31.825.5S6i0001 -40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
:"^tl?l:?llll9"d. do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenao constam pendências em seu nome, relativas a créditos trjbutários administrados p"r, éu.iát"ri,da Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscriçÕes ", 

-ôirio, 
ntiu" àá 

-ünàã 
lõÃul iii.t" aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é várrda para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgàos e fundos púbrico_s da. administração direta a eÉ vincurados. n"ràrá-." ã .iràõâo oosuieito passivo no àmbito da RFB e da PGFN 
" 

àor"ng" inótu.iue as contribuiçÕes sociais previstasnas aÍíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei"n" 8.212, de 24 de jurho'du 19ói.- 
- " -'

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autentjcidade na lnternet, nosendereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www pgfn.gov. br>.

certidão. emitida gratuitamente c?r!g.g na portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751,de2t10t2014.Emitida às 08:59:23 do dia OZtOgt2O2l <hora e data O" eià"Ílrar.
Válida até 29t01t2022.
Código de controle da certjdão: AAZS.8DB9.49BF.3ZE0
Qualquer rasura ou emenda jnvalidará este document,c.



CJN'ffiIT
CÀÍXÁ ACfi NÔM.CÂ F§t]FRÀi.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.82s.5s6/ooo1-40
Razão

I; CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI

Endereço: R pEDRo oLIVETM GUTMARAES 86 IBAU /curABA/ MT/ 78008_160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceitificá que, nesta data,a empresa acima identificada encontra_se em situação regulai
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deíidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/07 /2O2r a 29/OB/2O2L

Certificação Número: 2O2r073L02294664738252

Informação obtida em O2/OB/2OZ| OBiST i32

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br
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CERETDÀO NEGàTIVÀ DE DÉ:BITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: CAPACCITAR CoNSUIToRIA E TREINAMENTo EIRELI (MATRIZ EFILIAIS)
CNP.r: 3L.825.556,i0001-40
Certidáio n" : 23325725/202L
Expedição; 02/08/202L, às 0B:58:38
Vafldade: 28/0L/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

CêTtiflCA-SE qUE CAPACCITÀR CONSULTORIA E TREI}IÀMENTO EIRELT (}'ATRIZ EFrlrÀr§), inscrito (a) no cNpJ sob o n" 31 .825.556/0001-40, NÃo coNsrÀdo Banco Nacional de Devedores Traballlistas.
certidâo emitida com base nô art . 642-A da consor-1daÇão das Leis doTrabalho, acre,scentado pela Lei n" L2.440, de 7 de iuffro ae 2A1L, ena Resoluçâo Aclministrat j-va n" 14"1 0/2OLL do Tribuna] Superior doTrabalho, de 24 de agostÕ de 2011.
os dados constantes desta certicrâo são de responsabili.dade dosTribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expeclição.
No caso de pes,soa juridica, a Certidâo atesta a empresa em rel,açãoa todos os seus est abe feciment os, agênc.ias ou f1liais.A aceitação desta certideio condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus,br) .
Certidáo emiticla gratultamente.

rNroRMAçÀO rMPOR?ArirTE
Do Banco Nacional de Deveclores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadj-mplentes perante a Justiça clo Trabalho quanto às otrigaçoesestabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinadr:s em lei; Õu dêcorrentesde execuçâo de acordos firmados perante o Ministéri.o público doTrabalho ou Comis.sáo cle Conciliaçâo prévla.

t)üvida$ ê :rlrgotÍtÕeÍr t ítnd1l{9l]s.t. :] l1r,, !r:



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03960333/0001-50 Exercício: 2021

Emissão: 02/08/202,1

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Código da Ficha :24
Órgão :01 PODER LEGIST-ATTVO

Unidade :01 cÂuana MUNICIPAL
Dotação : 01.03 1. 1001.2004.0000 3,3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 55.505,00
CINQUENTA E CrNCO MIL, QUTNHENTOS E CrNCO REAIS

Atenciosamente,

cRC 089787/O-0/MT

,€rà
\PE/

PaEã1

Estamos através da presente comunicação a v.sr., para efeito de
disponibilidade quanto.a limites para processos dê licitação plotica, o ,ãúã
e<istente,.apurado nesta data pela divisão de contabiliàááã, oa verba
orçamentária abaixo destacada !

IigJj]lf,"sl9l19? software - (contass - L2s.2s.6381 _ 14442)

ULI ^ 
[ \**,

ALVES 5ÔÜzI



cÂMARA MUNtciÉAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO,I 98/202,I /SALCP Cáceres-MT, 02 de agosto de2e21

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres_MT

Assunto: Emissão de parecer jurídico

Senhor,

Encaminho-lhe o processo Administrativo no o5ot2o21, que trata da contrataçáo
dE EMPTESA ESPCCiAI|ZAdA CAPACCITAR CONSULTORIA E TiEINAMENTOé ÉINEII,que oferecerá o curso de "coNTRATo ADMlNlsrRATrvo - Gestêio 

" 
ii"..lú"çao a"acordo com a Nova Lei de Licitação - LEr No 1433t2021, para ãnatiseããÀ[Lao o"parecer quanto a legalidade.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aqu , Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce
Fone: (65) gZ23_1707 _ Sitei https://caceres.mtleg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação.
Contratação Direta, Participagão em curso
extemo. Inexigibilidade de Licitação, Artigo
25, II Lei 8.666193. Curso de Capacikção.
Justificativa do Preço. Legalidade. TCU.

Análise do processo de inexigibilidade n.o 50/2021, que tem

como finalidade contratação de empresa especializada no fomecimento curso de contrato

administrativo na Gestão e Fiscalizagão de acordo com a Nova Lei de Licitação" para

servidores da Câmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruido com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1) - Solicitação de autorização, (Í1s. 01) de 27 de julho de

202t;

2) * ArÍorização, do Excelentíssimo Senhor Domingos

Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de

Cáceres, autorizando a contratagão 27 de julho de 2021;

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáccrcs.

DestinatáTio: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

OTgão: PODERLEGISLATIYOMUNICIPÀLDECÁCERES

Assunto: Análise iurídica dos autos do processo n." 5012021.

oÀcERê§

;i:tt:
1Â''
'\*4'"

Pedido de parecer jarídico para contratação de empresa especializada em

fornecimenío de curso de capacilação em contraío administrativo gesíão e

Jiscalização para Câmart Municipal de Cáceres.

Parecer n" 178 - N, Setor Jurídico.



oÂ!EÀà§
';f,til'

1Âr
' \rrrl ,'

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs

3) - Curso ofertado pela Capaccitar, consultoria e

treinamentos, fls. n. o 03-08;

4) Pesquisa de Preços fls. n.o 03 a 14;

5) - Balizamento de Píeços, fls. n.o 15;

6) - Termo de Referência, f7s. n." 16-24;

7) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n.o 30 da Câmara

Municipal de Cáceres.

8) - Previsão das Certidões de Regularidade, conforme

Súmula do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso;

I. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITÁÇÁO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna dispõe regra sobre a

obrigatoriedade da Administração Pública em reallzaÍ suas contratações através de

processo licitatório:

'líi-tl;r!;;Aro^ 
os crsos especilicados na tegistação, as

obras, serviços, comprds e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiJicação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumpr imento das o br igaçõe s.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação

sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinaria.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilização da inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto ora mencionado.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmlna MUNIcIpAL oe cÁcpRps

DA INEXTGTBILIDADE nn r,IcnlçÁo pÁRA cuRsos ABERTos DE

cmacrrnçÃo

Sabe-se que a Lei n' 8.666193 estabeleceu hipóteses em que esse

procedimento poderá ser inexigível ou até dispensado, conforme prescritos nos artigos 24

e 25 do diploma legal.

Assim, estando a contratação enquadrada em qualquer das hipóteses legais o

procedimento licitatório poderá ser afastado. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às

contratações de cursos abertos para capacitação de servidores.

Dispõe artigo 25, capuí, e inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei de

Licitações (Lei n" 8.666193):

Árt. 25. E inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial:

Il-para a contratqÇão de serviços técnicos enumerados no
art. 13 desta Le[ de natureza singular, com proJissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Por sua vez, dispõe o artigo 13 da mesma Lei:

Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profi ssionais especializados os trabalhos relativos
a:

(...)
VI - Treinamento e aperfeigoamento de pessoal;

oÀcEÀ§s
r,*lf'?],.-ii,lrrlí
J!*'
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

Como se vê, o art. 25, II da Lei Geral de Licitações recoúece que

determinados serviços, os "técnicos especializados", quando "singulares", são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores. O artigo

13 acima transcrito oferece uma lista de quais serviços são tratados como sendo "técnicos

especializados".

O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é possível

presença de varios executores aptos, mas inviável a comparação objetiva de suas

respectivas propostas.

Na lição do eminente Professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes (in

Contratação Direta sem Licitação, Brasília Jurídica, p. 281):

"No caput do arÍ.25 da Lei n" 8.6661931, estabelece a Lei
que ó inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial, quando ocorrer uma das três
hipóteses retratadas nos três incisos que anuncia. A
expressão utilizada é salientada pela doutrina páÍria para
assegurar que se trata de clcnco cxemplificativo, firmando
a assertiva de que os casos registrados não sâo únicos. Há,
porém, outra conscquôncia dccomcntc do uso de tal
expressão, nem sempre alcançada pelos estudiosos do tema:

ao impor taxativamente a inviabilidade, associando-a ao

termo incxigibilidade, a Lei estabelcceu característica
essencial e inalastável do instituto da inexigibilidade.
Assim, mesmo quando se caracterizar um dos casos

tratados nos incisos, se for viável a competição, a licitação
é exigível, porque não foi preenchido o requisito
fundamental clescrito no caput do art. 25."

Entendinrento veiculado pelo TCU no Acórdão n'427199:

I.'irmar o entendimento de que a inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II do art. 25 da Lei no 8.666193 sujeita-se

à fundamcntada demonstração de que a singularidade d
objeto - ante as características peculiaridades da

rrecessidades da Adrrrinistraçào. aliadas ao caráter tppnic
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ESTADO DE MA?O GROSSO
cÂMARA MUNTCTPAL DE cÁcEREs

profissional especializado do prestador - inviabiliza a
competição no caso concÍeto, não sendo possível a

contratação direta por inexigibilidade de licitação sem
observância do caput do art. 25 daLei n' 8.666193.

Em se tratando de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a

singularidade que leva a inviabilidade de competição decorre dos critérios objetivos e

subjetivos relacionados aos professores/palestrantes, a saber: didática, forma de

exposição do conteúdo, domínio do assunto, quantidade de cursos ministrados, formação

acadêmica, etc.

Insta destacar que a Advocacia-Geral da União, por meio da Orientagão

Normativa no 1812009 expediu a seguinte recomendação:

Assuntos: AGU e INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÂO. Orientação Normativa,/ AGU n" 18, de
01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. 1, p. 14) - "Contrata-
se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art.
25, inc. II, da Lei no 8.666, de 1993, conferencistas para
ministrar cursos para trcinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que
caractorizada a singularidade do obieto e veriÍicado
tratar-se de notório especialista".

Com efeito, na lundamentação da orientação normativa acima citada
constou:

Na Decisão 439/1998-Plenário, por sua vez, a Corle de
Contas consignou a extrema necessidade e impofiância do
treinamento e aperfeiçoamento de servidores para a

excclôncia do serviço público. e definiu como servico
singular todo aquele que verse sobre treinamento
diÍ'erenciado em relação ao convencional ou rotineiro do
mercado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos
desenvolvidos ou adaptados especiÍicamente rrara o

atendimento das necessidades do contratante ou
voltados Dara as peculiaridades dos Írrováveis
treinandos,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUNIcIpAL DE cÁcEREs

Na análise da proposta do curso de capaciÍaçáo a ser realizado dia 12 a 13

de agosto d,e 2021, Cuiabá - MT, o curso é de relevância para os servidores desta Casa

de Leis, considerando a necessidade de se atualizar diante das mudanças legislativas

principalmente em relação a Lei n.' 14.133 de 2021.

Em complemento cite-se a Súmula no 264 l20ll do TCU mencionada pela
área técnica (fl. 81-v):

A inexigibilidade de licitação para a contratação
de serviços técnicos com pessoas Íisicas ou jurídicas
de notória especialização somente é cabível quando se

tratar de serviço de natureza sinqular. capaz de exigir. na
seleção do executor de confiança, grau de subietividade
insuscetível de ser medido pelos critérios obietivos de
qualiÍicacão inerentes ao nrocesso de licitacão. nos
termos do art. 25. inciso II. da Lei n' 8.666/1993." (Ac.
1.43712011-P).

Dessa forma, tendo em vista que o caso dos autos se refere à contratação

de curso aberto, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior segurança do

Administrador, que estej am evidenciadas a singularidade do objeto e a notoriedade do

profissional ou empresa, na forma da lei.

Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal,

estabelecidos no parágrafo único do art.26 da Lei n. 8.666193 quais sejam a ruzáo da

escolha do fornecedor.

A justiÍicativa para a realizaçáo do curso encontra-se presente no

projeto básico (fls. 17 - 18).

RAZÁO DA ESCOLHA DO I'ORNECEDOR E JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

Determina o parágrafo único do arÍ. 26 daLei 8.666/93, a necessidade

de se demonstrar a razão da escolha do fomecedor e a 'iustificativa do preco, sempÍe que

se realizar contratação por meio de inexigibilidade de licltaçáo, verbis:
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARÂ MUNICIPAL DE cÁcEREs

"Parágrafo único. O processo de dispensq de inexigibilidade oar ab

retard{tmento, previsto neste artigo, será inshuído, no que couber,

com os seguintes elementos:

I - (...)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço".

Sobre as justificativas exigidas pelo dispositivo supramencionado,
visualizamos que hájustificativa que comprova à notoriedade e singularidade do curso,
está presente no termo de referência, fls. n.o 14 -15. Vejamos:

O instrutor será o Lidineide Cardoso:

Pós-graduada em Licitações e contratos pelo Centro de Estudos

Renato Saraiva. Larga experiencia em Direito Eleitoral e

Administrativo, com ênfase em Gestão e Fiscalização de

Contratos. Criadora do perfil no instagram @o_xdagestão no
onde compartilha coúecimento sobre gestão e Íiscalização de

Contratos.

VeriÍica-se, a não hájustificativa da cobrança do preço a ser contratado nos

termos da Orientação Normativa da Advocacia Geral da União n.o 17, de 1o de abril de

2009.

Veja-se:

oRIENTAÇÂONORMATIVAN" 17,DE 1« DEABRIL DE
2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
quc lhe conlerem os irrcisos I, X, Xl e Xlll, do art. 4e da'Lei
Complementar n" 73, de 10 de ievéreiro de 1993, considerando o
que consta do Processo n'00400.01597512008-95, resolve expedir
a presente orientação normativa, de caráler obrlgatório a todõs os
órgãos jurídicos- enumerados. nos afts. 2e- e 17 da Lei
Complementar ns 73, de 1993:

J
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL op cÁcpnps

É onnrclróRrA A JUsrrFrcATrvA DE pREÇo NA
INEXTGTBILTDADE DE l,lcltlçÃo, qun »nvnnÁ snn
REALIzADA MEDIANTE A coltp,lRq.cÃo oÁ.
PROPOSTA APRESENTADA COM PREÇOS
PRÂTICADOS PELA F'UTURA CONTRATADA JUNTO A
ournos oncÃos púnr,rcos ou prsso,ls pRrvÁ,»Á.s.

rNopxaÇÃo: INExIGIBILIDADE. coNrnaracÃo
DTRETA.- ruSTIFICATIVA DE PREÇO. PROPOSTA.
CONTRATADA.

nEfnnÊNCfl z art.26- oarásrafo único. inc. III. da Lei ne 8.666.
de 1993; Despacho do Consültor-Geral'da Uniâo ne 34312007i
Informaiivo NAJ/RJ. ANO 1. N" f. iun/07. Orientacão 05i
Decisão TCU 43912003-Plenário, Aôdrdãos'TCU 54012003:
Plená,rio,8 I 9/2005- Plenario, 1,.3 57 12005-Plenáno, 1.79612007 -
Plenrtuio. JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI.

No Informativo de Licitações e Contratos n.361, o Tribunal de Contas da

União adentrou essa análise. Confira:

u2. A justificatiyq le Weço sa @LfÍaÍqçéo decorrenLe de
inettgibilidade de lícitação (art, 26, parágrafo únjça,jnçiso lll,
dd Lei 8,6661199j) pode ser feita medíante a co111g1y4çfi9 f,q
valor oÍertaio com aqueles praticados pelo coatrgÍsdg.jantg a

ouÚos eftes públicos ou privados, em dyençgLenyolvcodoa
m e smo obieÍoouobjelo;inllat
Denúncíos oferecidas oo TCU apontarom possíveis

irregularídades em contratações diretds de consultorias técnicas
especíolízodas, sob o fundomento da inexígibilídade de licítação
(art.25, incíso ll, do Lei 8.6661199j), firmadas pelo Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Entre os pontos
discutidos nos autos, merecerom destaques a ovaliação quanto
à presença simultànea dos requisitos de naturezd singular do
objeto e notório especialização do contratado, que levaram à

inviabilidode de competíção, e o justíficotívo dos preços
protícados. No gue diz respeito aos preços contratddos, o

relotor assinalou em seu voto, preliminarmente, d " difículdade
de justifícar o preço nos cdsos de inexigíbilidode à luz de
propostas de outros fornecedores ou prestadores, razão pela
qual foi nascendo o entendimento de que a razoabílidade do
preço poderia ser verifícada em função da atívidade anterior do
próprío particular contratado (nesso linha, item 9.1ô do

/.n
"t"r)ll \'rút'-'



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

Acórdão 81gl2oo5-Tcu-Plenário)". Segundo ele, essa linha de
raciocínio "vem evoluindo no seio da Admínistração Públíco
(vide Portorio-Acu S72lzo11) e sendo convalidada pelo
Tribunal, como nos Acórdãos r.565lzor5, 2.616/2015 e
z,gjtlzol6, todos do Plenárío", Acerca do caso concreto, o

relator assinalou que a ECT conseguiu demonstrar a odequação
dos preços pactuados levando em conta os valores praticados,
pelas empresos contratadas, em outras avenças por elas
mantidas, restando, pois, t'demonstrada a equivalência dos
valores cobrados da Adminístração com os valores pratícodos
pelds contratadds em outros ajustes contemplando o mesmo
objeto ou objeto símilor". E concluiu: ttCom isso em mente,
enfatizo que a justificativa dos preços contratddos observou o
drt.26, parágrdfo único, inciso lll, da Lei 8,6661t99j e seguiu a
jurísprudêncía desta Corte de Contas sobre o tema", no que foi
ocompanhado pelos demaís minÍstros. Acórdão 29%12018
Plenário, Denúncia, Relator Minístro Bruno Dantas.

Ou seia, nos aulos eslá ntio Dresente "iustificativade preco na inexisibilitlade

de licittcão uue "que deverri ser reulizada meliante a comnaracã.o da nroposta apresentada

con Dreços oralicados pela contratada iunto a outros órtliios Dúblicos ou oessous oriw krs",

"É NECESSARIA A COMPARÁÇÂO DA PROPOSTÀ
APRESENTADA COM PRECOS PRATICADOS

A pesquisa de preços nestes autos foi feita comparando com outras empresas

"terceiras", esse tipo de pesquisa é cabívei na dispensa de licitação, no caso analisado

estamos trabalhando com o W, por isso a

comparação deve ser realizada em face aos serviços praticados pela capaccitar consultoria

e treinamentos, junto a outros órgãos ou pessoas privadas.

Ademais, está presente o demonstrativo de dotação orçamentaria com o

valor de R$ 55.505,00 (cinquenta e cinco mil e quiúentos e cinco reais) de 0210812021.

Verifico que a empresa que prestará o Curso de Capacitação apresentou nos

autos os seguintes documentos e certidões para sua contratação.

1) Certidão negativa de débito com a União Federal fls. n." 27;
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTCTPAL DE cÁcEREs

Certidão negativa de débito com o Estado do Mato Grosso, fls. n.o

26,
Cerlidão negativa de débito com o município de Cuiabá fls. n.' 25,
Cerlidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho fls. n.o 29;
Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, fls. n.o 28.

DA CONCI,IISAO

1 - Ante o exposto, conclui-se pelo enquadramento de Curso de

Capacitação na exceção prevista no art, 25,Í, da Lei de Licitações.

2 - Ademais, o processo não deve prosseguir, visto que a pesquisa de

preços deve ser realizada com preços praticados pela futura contratada junto a outros

órgãos públicos ou pessoas privadas e não em face de empresas terceiras, pois estamos

tratando de inexigibilidade e não de dispensa de licitação, logo recomendamos o

saneamento do vicio para prosseguimento do processo.

E o parecer, salvo melhor.juízo.

2)

3)
4)
s)

*rü,ffi#
Advogado da Câmara Municipal

OAB - MT n" 19.005/0

10
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://wwwcuiaba,mt.qov,br/

Nota Fiscalde Serviço
Eletrônica - NFS-e

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI
Rua Pedío Olive ra Gu máráes 86 - Baú
CEP 78008í60 - Fone {65) 9972-6301 - Cuiabá - l\,47

vanessa_carli@holmail.coÍn
lisúição l,4unic pal 169357 - ÇPF/CNPJ 31.825.556/0001-40

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

TributaÇão no município
Dâra d€ comperênciã da NFs-e

06107 t2021
Oáta de Emissáo dá NFS-e

oBto7l2021 0a,.22:15
Código dê Vêrií@Éo dê Aúênllcidadê

B0 98 61

184
NúmêrodôRPS I Sêne do RPS DEtâ dê Em ssão do RPS

Consulte a autentlcldade deste documênto acegsando o sitê: httDsJ/onlinecba.issnetonline.com.br/cuiaba/

Dados do Tomador de Serviços
C\P-'aPE | .-s-rÇáo rúL-c.pd lRa/áoSo(ãl
36.910.461i0001-49 | | CAI\,4ARA TVIUNICIPAL DE POCONE

Pc da l/atriz
Num6.o I comolemenlo

SNI Centro
CEP

78175-000
C,dadê/ UF I Tele'one

Poconé / MT I camarapoconemt@qmail.com

Local dos Serviços

Cuiabá - lvato Grosso

Descrição dos Serviços
PRESTAÇÃO DE SERVTCO DE CAPACITAÇÁO DA NOVA LEt DE L|C|TACAO - LEt N. 14.133/2021, QUE SE
REALIZARÁNOS DIAS .14,15 E ,16 DE JULÉO DE 2021, NO ESPAÇO CDL EM CUIABfuMI COM CARGA HORÁRIA DE
24 HORAS.
03 PARTICIPANTES
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG: 0046-9
CONTA CORRENTE: 37769-4

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

8599604 - Í8599-6/041 Treinamento em desenvolvimento proÍ1... 2,01 1703 821't300

Valor Total dos Sêrvlços
R3 2.340,00

Dêsconlo lncondicionado

R$ 0,00

OeduÉes Sase Cálcuo

R$ 0,00

Bárê dê cê|.úlÕ I Tolàl do lssoN

R$ 2.340,00 | *s rr,o,
ISSON R€údo

Náo

Dêsconlo Condiclonado

R$ 0,00

Retenções de lmpostos
lcoFtNs ltNss I|RRF I cs-L

R$ o,oo I R$ 0,00 | R$ o,oo I R$ o,oo I R$ 0.oo R$ 0,00
ISSQN

R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 2.340,00

lnformações Complementares
EMPRESA OPTANTE PELO SII\,,IPLES NACIONAL. PROCONiIMT- RUa Baltazar NavarTos, 567 _ BaiTTo Bande ANtES CEP:
7801 0-020 Fone:'l 51 e (65)361 3-8500- PROCON l\i1UNICIPAL-FONE:3641 -8325

.m
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http:/fu/wwcuiaba,mt.gov.br/
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Nota Fiscal de Serviço
Eleirônica - NFS-e

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRÉLI
Rua Pedro Olvcira Guirnarães,86 - Baú
CEP 78008-1 60 - Fone (65) 9972-6301 - Cu iabà , [47
vanessa_c€rli@holma Lcom
lnscÍição ilun cipâl 16s357 - CPF/CNPJ 31 .825.556/0001,40

ldentificação da Nota Flscal Eletrônica

Tributação no município
Dala de Compelên.ia da NFS,e

191O712021
Datâ de Emissáô dê NFS-e

1910712021 16i2li21
Código de Vêdíeçáo d6 Autont cidâdê

l0 B8 89

208
Numúôdo RPS I Serâ do RPS Dalê dê Em ssão do RPS

Consulte a autentlcldade deste documento acessando o site: hl!psJ/onlinecba,lssnêtonllne.com.bÍ/culaba/

Dados do Tomador de Serviços

00.8'14.574/000 1-01 SINOP CAIúARA IúUNICIPAL

Rua das Avencas
Número I Complemenlo

1077 I Centro
CEP

78550-000 Sinop / N.4T Íinanceiro@camarasinop.mt.govbr

Local dos Servlços

Cuiabá - lvlato Grosso

Descrlção dos Sêru|ços

PRESTAÇÃO DE SERVICO DE CAPACITAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITACAO - LEI N. 14.133/2021, QUE SE
REALIZARANOS DIAS 14,15 E 16 DE JULHO DE 2021, NO ESPAÇO CDL EM CUIABfuN'I COM CARGA HORÁRIA DE
24 HORAS.
O1 PARTICIPANTE
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG: 0046-9
CONTA CORRENTE: 377694

lmposlo Sobre Serviços dê Qualquer Natureza-ISSQN

8599604 - [8599-6/04] Treinamento em desenvolvimento proÍ1... 2,01 '1703
cód. Naclonal Arlvldad6 EconômlÉ

8211300
Velor Total dos Serviços

R§ 899,00

Dês@nlo lncond cionãdo

R$ 0,00

Deduçóes Base cálculo

R$ 0,00 R$ 899,00

TOIáIdOIS§QN

R$ 18,07
ISSoN Relido

Não
Oêsconlo Cor'dLclonâdo

R$ 0,00

Rêtênçóes de lmpostos
I coFlNS I rNss I |RRF I csLL I oJr,* Rerônçó6s

R$ 0,00 | R$ 0.00 | Rs 0,00 | R$ 0,00 | R$ 0,00 | R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 899,00

Complementares
Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

7801 0-020 Fone:1 5'1 e (65)361 3-8500- PROCON IVUNICIPAL-FONE:364'1-8325

1t1
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oa10712021

\:/ Prefeitura Municipal de Cuiabá

ft Secretaria Municipal de Fazenda
l! Fone:() htlp://www.cuiâba.ml.qov.brl

Nota Fiscalde Serviço
Elêkônicâ - NFS-e

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI
Rua Pedro Oliveira G!imarães,86 - Baú
ÇEP 78008-160 - Fone (ô5) 9972-6301 - Cu abá - tu]Í
vanessâ_carl @hotmail.com
lns..içao l,4unicjpal 169357 - CPF/CNPJ 31.825.556/0001-40

ldentlflcaçáo da Nota Fiscal Eletrônlca

Tributãçáo no município
Oara de Compelêrciã da NFS-e

oalo7 t2021
ôâtâ de Ern ssáó dá NFs-e

08/07/2021 11:08:58
Côdigo de V€riicãÉo do Aulênllcidade

30 E9 44

193
Numerodo FPS I Serl6 do RPS Dala de Em ssão do RPS

Consulte a autentlcldade deste documento acessando o slte: httDsJ/onllnecba.lssnetonline.com.bículaba/

Dados do Tomador de Sêrviços

03.239.076/0001-62 Prefeitura l\,4unicipal de Sorriso

Avenida Porto Aleqre
Número I compemenlo

zszs I SORRISO
CEP

78890-000 Sorriso / L4T miraldosouza@hotmail.com

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços
PRESTAÇÃO DE SERVTCO DE CAPACTTAÇÃO DA NOVA LÉr DE LTC|TACAO - LEt N. 14.133i2021, QUE SE
REALIZARÁNOS DIAS 14,15 E 16 DE JULHO DE 2021, NO ESPAÇO CDL EI\,I CUIABfuMI COM CARGA HORÁRIA DE
24 HORAS, CONFORME A ORDEM DE FORNECIIVIENTO N.7165/202,I.
O,I PARTICIPANTE
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG: 0046-9
CONTA CORRENTE: 37769-4

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

8599604 - [8599-6/041 Treinamento em desenvolvimento proÍi... 2,01
Item dá 1C116/2003

1703
Cód. Ns.lonal Al vidádê Económl@

8211300

Vâlor Total dos Servlços
R$ 899,00

D6s@nio lncondicionádo

R$ 0,00

Oeduçóee Báse Cálculo

R$ 0,00 R$ 899,00
ÍolêldolsSoN

R$ 18,07 Nâo

o6sconro cond clonâdo

R$ 0,00

Retenções de lmpostos

RS 0,00 I R$ 0,00 I R$ 0,00 I R$ 0,00 I R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor LÍquido da Nota Fiscal R$ 899,00

lnformações complementares
El\,lPRESA OPTANTE PELO Sll\,4PLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:
78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON l\,4U N ICIPAL-FON E:3641-8325
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GÂMARA MUNIGIPAL DE cÁcEREs
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 2OOl2021 /SALCP Cáceres-MT, 03 de agosto de202'l

Ao Senhor
Lucas Pinheiro Sposito
Controlador lnterno da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de parecer Controle lnterno

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 05012021 , que trata da contratação
de empresa especializada CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS ElREL|,
que oferecerá o curso de "CONTRATO ADMINISTRATIVO - Gestâo e Fiscalização de
acordo com a Nova Lei de Licitação - LEI N" 143312021 , para análise e emissão de
parecer quanto à conformidade.

Com relação ao apontamento realizado na página no 41, do parecer jurídico no

17812021 , item 2, informo que nas páginas 13 e 14 consta o relatório resumido com
preços praticados pela futura contratada junto aos órgãos públicos.

Também foi anexado nas páginas 42, 43 e 44 copias de notas fiscais com preços
praticados pela empresa Capaccitar para a Câmara Municipal de Poconé, Sinop e
Prefeitura Municipal de Sorriso.

Desta forma comprova-se que foi solucionado o apontamento realizado pela
Procuradoria Jurídica.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

SONAQUE
Diretor da Secretaria de , Licitação, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/l\IT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres. mt.leg. br/
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Parecer no 02212021- Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência: Processo de Inexigibilidade

Assunto: Curso de Capacitação

Objetivo:Verificar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações

jurídicas desta Casa de Leis

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Vem ao exame deste Controlador da Câmara Municipal de Cáceres, os autos

de Contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contratação

direta para a Câmara Municipal de Cáceres.

O curso será o de "Gestão e fiscalização de acordo com a Nova Lei de

Licitações - Lei n" t4.133/2021" que será realizado na cidade de Cuiabá.

Apontamos que a conkatação foi fundamentada no axt.25, inc. II, combinado

com o art. 13, Inc. VI da lei de licitações, logo inexigibilidade de licitação, conforme

orientação jurídica presente nos autos.

Cabe ressaltar que o parecer jurídico atestou pela legalidade do processo

pofianto esta controladoria se pautará em rcalizat a conformidade e cumprimento das

exigências do DepartamenÍo Jurídico.

Este é o Relatório. Passo a oPinar.

FUNDAMENTACAO:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua GeneÍal Osório, ceniro, CáceÍes/MT - CEP: 78 200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracacores mt gov br
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DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em sett art.74, estabelece as finalidades do

sistema de controle interno, a \ei2,454 de 23 de outubro de 2014 estabelece em seu art. 15, II

ao Controle Intemo, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eÍicácia e à eÍiciência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial

do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em rcalizaçáo de

despesa, resta demonstrada a competência do Controle Intemo para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da

Conformidade é a "demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto,

processo, sistema, pessoa ou organismo são atendidos " .

Logo subentende-se que qualquer avaliação feita para verificar se um objeto

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito.

Entretarto, há que se distinguir a avaliação da conformidade feita

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo da avaliação da conformidade

que nos interessa abordar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem

significado semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a

atividade é exercida no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um ptocesso sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceros/MT - CEP: 78,200-000

Fonet (65) 3223-170'1 Fu< (65) 3223-6862 site: www.Çamaracacare§ mt gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

adequado grau de confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um

profissional, atende a requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com

o menol cusío possível para a sociedade".

Este conceito preconiza a ideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento

de regras e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliagão da conformidade, todas

com o mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um "exame

sistemáíico do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especiJicados";

b) Na visão da Organização Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é " qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis ".

Para concluir a Avaliação da Conformidade, que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegura a administração pública que o processo está de acordo com as noÍnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

SERVIÇOS TECNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS

DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO

Perguntas Sim Não Fls.

l) Há soticitação do mateÍial ou serviço, com descrição clara do objeto? (Lei
n" 8.666/1993. art. 14)

x 0l

2) Ilá iustificativa da necessidade do obieto? (Lei n'8.666/1993, art. l4) x l6
3) Há indicação dos recursos orçamentários para cobeftura da despesa? (Lei
n" 8.66611993, art. l4)

x 30

4) Consta .justificativa da situação de dispensa ou de inexigibilidade, com os

clementos necessários à sua caracterizaÇão? (Lei n' 8.666/1993, àrt.26)
x 16 a

20

5) O objeto da contratação é serviço técnico profissional especializado

relativo a tÍeinamento e aperfeiçoamento de pessoal? (Lei Federal n"

8666/93 arts. 13 e 25)

x
03a
06

6) O serviço apresenta natureza singular? (Lei Federal no 8666193 uis. 13 e

2s)
X 23a

30

q8§
'u Ft

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fonet (65) 3223-l'707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracacares mt.gov.br
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7) O serviço e de publicidade ou divulgação? (Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, in "Contratação Direta sem Licitação", 6o ed., 3" tiragem, Belo
Horizonte: Fóruni, 2007,Pá9. 690 e seguintes;)

x
03a
06

8) Há comprovação de que o contratado deteúa habilitação e notória
especialização e que esta esteja intimarnente relacionada com a

sinqulaxidade do obieto?
x 11 e

l8
9) Há cessão pelo autor à Administração dos direitos patrimoniais relativos
ao serviço técnico especializado? quando Íbl o caso. (Lei Federal n'
8.666/1993, an.1 I l, caput e parágraÍb único)

x

l0) I Iá conprovação da realização do seryiço técnico, pessoal e diretamente,
pelos profissionais listados em relação de integÍantes do corpo técnico da
Çontratada apresentada como elemento de justificação da inexigibilidade,
quando for o caso, (Lei Fcdcral n' 8.666/l 993, aÍ.13, § 3")

x 03a
06

1 1) O processo contém a justiÍicativa de preço? (Lei rf 8.66611993, art. 26,
oaráerafo único. lll)

x 12à
14

12) Consta comprovação por paúe da empresa contratada de: (Lei n'
8.66611993, aft. 19s, § 3", CF)
8.1) CeÍidâo Negativa de Débito do INSS
8.2) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,
Estaduais e Municipais
8.3) Certificado de Regularidade do FGTS
8.4) Certificado de Reqularidade com a JustiÇa do TÍabalho

x 25L
29

CONCLUSÃO

O presente trabalho referiu-se a Íealizaçào de Parecer de Conformidade na

Contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contratação

direta para a Câmara Municipal de Cáceres norteada pelo art. 25, inc. II, combinado com o

art. 13, Inc. VI da lei de licitações (e demais apontamentos do Departamento Jurídico).

Logo este controlador interno com base nas considerações supralineadas, conclui pela

conformidade do processo com as seguintes ressalvas: a) Entendemos que em razão da

diversidade de servidores que participarão desse treinamento, deve-se justificar de forma

objetiva a efetivação de matrícula dos mesmos em contraponto a justificativa genérica

conforme fl no 16;

Por fim, proceda-se, como condição de eficácia, ao rito estabelecido no art. 26 da lei

8.666193 que aqui transcrevo:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - CEP: 78.200-000
F one: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov.br
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" Aít. 26. As dispensas previstas nos § § 2' e 4" do art. 17 e no inciso III e seguintes do

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o

retardamento previsto no final do parágrafo único do arl. 8'desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificagão e publicação na

imprensa oficial, no pruo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos".

E o parecer.

Encamiúem-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitação para coúecimento.

Cáceres-MT, 05 de agosto de2021.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Ponet (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracacares.mt.gov br



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMo nr nnrnnÊNcr.q,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N O5O/202 1

PROTOCOLO N 2854 DE27l07l202r

JUSTIFICATIVA
Considerando as ressalvas feitas pelo Controlador Intemo no Parecer 022/2021 as

seguintes retificações se fazem necessárias:

ONDE SE LE:
(...)

2. DA JUSTIF'ICATIVA
2,1. Considerando que a capacitação é um dos requisitos básicos para manter a qualidade da
equipe e consequentemente a produtividade da instituição, podemos concluir que o
investimento em programas de qualificação favorece tanto a instituição quanto o servidor, uma
vez que agrega valor para si e para o órgão a que pertence.
(...)

lÊ-se:
2. DA JUSTIF'ICÀTIVA
2.1. Segundo o Manual de Licitações & Contratos do TCU (2006, p.3aQ,

"O acompanhamento e Íiscalização do contrato é instrumento
poderoso que o gestor dispõe para defesa do interesse público. É
dever da Administração acompanhar e fiscalizar o contrato para verificar
o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas,
em todos os seus aspectos. A execução do contrato deve ser fiscalizada"
e

2.2. Artigo 67, daLei Federal no 8.666193.
Att.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e liscalizada
por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de
informações peÍinentes a essa atribuição.

Sendo assim podemos observar a importância do fiscal de Contrato e para que ele
possa exercer suas atividades da melhor maneira possível é imprescindível investir em
qualificação periodicamente.

Os servidores autorizados a parlicipar do treinamento foram nomeados para exercer
essa função como podemos observar as portarias 07012021, 08612021, 12012021 e 150/2021,
todas publicadas no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres. mt.leg.br
1
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(...)
Ficam alterados o item no que se refere ao termo acima retificado, os demais itens do

Termo de Referência permanecem inalterados.
Cáceres-MT, 06 de agosto de 2021 .

a
Contrato e Patrimônio.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua ceneralOsório CÁCERES - CEP:78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br

Diretor da Secretaria de Aquisição,
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CAMARA MUNNIPAL BE ÁGUA BOA

cÁMAnA MUNICIPAL DE AGUA BoA . MT
EXIEATO DE CON]RATO

CoNTRATO Ne 003r202i

Contrâhnle: Cámars Municipal do Água Bos -MT.
Contr8iado: Waldê y Gonçatuez Rosa 34449639120.

Obr6to: S€Íviços dê manutenqão ds grama eiardim da Câmara Municipal
de Água Boa/MT, incluindo 02 cortes da grama por mês, adubaçào, coft
trole de pragas e poda de plantas.

ValoÍ tolsl: RS 3-300,00 (lrês mil e irezentos reais)

Valor mcn!âl: RS 300,00 (trezentos reais)

Prazo dê ExecuÉo: í 1 (onzs) meses

Dâtâ do Asrlmturr:08 ds Íoveroiro ds 202'í

Oâta da Vlgêrcla: 08l/0212021 a3111212021

LulE César dc Lara Plnlo Fllho

Presidentê

ATA PARA ELE|çÁO DAMESA OTRETORA DA íOo LEGTSLATURA DA
CAI/IARA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

Ata para Elehão da Mesa DiÍêlora da 10o legislalura da CâmaÍa lvíunicipal
dê Araguaiana para Biànio dê 2021- 2022 rcalizada as 11 horas do dia 01

de Janeiro no plsnário da Cámara Nlunicipal, onde rêuniÍam os senhores
vêrsadoÍes da 10p Lggislatura ê havendo número legal, o senhorvsreador
Juarez Gomes da Silva dirigiu a solenidads, sendo o mais votado na eleÊ

Çáo do 2020, convidando o ssnhor vergadorAlbêrto Ribeiro da Cosla pa.a

secrelariar os trabalhos da mesa. Em seguida o senlto. Presidenle pediu

para quê fosse lido um dos vsÍsiculos da Bíblia Sagrada ondg o mgsmo o
Ísz. Logo após Íoi passado para a leituÍa da última Ata da 60 Sosúo Ex-
traordinária da Cámara Municipalde 2020, Íoicolocada em discussáo, em
votação 6 aprovada por unanimidadê dê votos. Logo após o senhor PÍesi-

de[te apresêntou a chapa, recebsndo o OíÍc,o ro

ro ao senhor Presidente Provisóno senhor Juarez

conrpõe a chapa para 0s cargos da Mesa Diretora da

d6 Araguaiana para Biénio 202112022. Rêfsre-ss chapa concoÍrando aos
cargos com os seguir]tss nomes, Dorisma Lopes de Souza - Presidsnte,

Juarez Gomes da Sitva - Vice PÍesidente, Alborto RibeiÍo da Costa - 10

SscÍetário, LeiCmar Ana ds Olivsira - 2ô SocretáÍia. OfÍcio estô passado

pslos componêntes da chapa. Em sêguida Íoifêito a votaçâo conÍorma o

rêgimênto inloÍno da Cámara Municipal do Araguaiana/MT. No Aíigo 8o,

sêndo convidado dois ver€adorês parÉi confêrência da uros, do resultado

dos votos passado para o PíssiCsnts apresonlaÍ, fcando assim compos-

ta a Mesa: PÍesidênte - senhorvereador Dorisma Lopos de Souza do PP

com nove voics a Íavor, Vice PresiiJêntê - Juarêz Gomes da Silva do PSB
com nove volos a Íavor, 10 Sêerêtário - Alberto Ribêiro da Costacom novô

volos a Íavor, 20 Secretária - LeidmarAna de Oliveira do PP com nove vo-
tos a Íavor, constituiMo assim e À4esa DiretoÍa gaÍa o Biénio 2021D022.

O Senhor PrBsidente tomou posse e passou a conduzir a êlsição para os
devidos ca.gos. O senhor Prêsidente psssou a palavE livíe onde os ve-
rêadores ÍizeÍam jus a palavra. E nâo havsndo mais nada a se tratar na

ordem do dia, o seilhor Presidenle agÍadeceu a Deus e ao público prsson-

te e pediu para o vê.eador e 1o secretário Alberto Ribsiro da Costa que

ízessg a presente Ata que após lida e assinada vai por mim assinada s os
demais verêadoros desta casa.

DORISMA LOPES DE SOUZA

AÍT,IILTON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ANDERSON RODRIGUES DA COSTA

ALBERTO RIBEIRO DA COSTA

JUAREZ GOfuIES DA SILVA

LEIDIfu]AR ANA DE OLIVEIRA

NOEL PEREIRA LARANJEIRA

ROBERTO LIANDRO BARBOSA DE AMÚJO

VICENTE PERÉIRA DO ROSÁRIO

CAMÂRA MUNICIPAL DÉ CÁCÊRES

CÁMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
PORTARTA No 070/2021

sispôê sobrc a r,omeaçáo de seruidorcs para atuarcm como Fiscal e Suplenle de Cantrato Aclmtnistativa e dá oLlras üovidências."

\J PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIcIPAL DE cÀcEREs, EsTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas prêroga{ivas tegais 6 regrmenlais.

Conslderando o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob n' 0482, de 15 de fevereiro dê 2021, deste Poder Legislativo [4unicipal.

RESOLVE:
ArL ío Designar os sorvidores abaixo indicados para atuarem conro Fiscal/Suplente dos Cont.alos abaixo, nos tsrmos do Artigo 67 ê §§ da Lel Fede.al
n' 8.666/93 e êslrilo atendrmento à Súmula no 005 do Tribu,]al de Contas do Estado do l\4ato Grosso, alribuando-lho os maas amplos poderes pa.a o
acompanhamento ê íiscalização dos reíêndos inslntmentos:

I'IRAT SA CNPJ )BJETO EN]E
GISA fuIA IO
iso-
IIBUIDORA DE

03.467.
321t FORNECI['IENTO DE ENERGIA ELÉTRICA JEFFERSON

BLUN
HENRIOUE
BARCELOS
[4ORAES

2 t94.
0B/
01-8

FORNECIT'lENTO DE AGUA POIÁVEL
.EI GO.
E AL.

OI SA
3 530
B6t
001-00
4.028.
16r
016-S0

FORNEC]LIENTO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
JE
OS JEFFERSON

BLUN

ENIPRESA BRASILEIRA I:
DÊ CORREIOS E i:
IELEGRAFOS.E-C,I i(

JEFFERSON
BLUN

JE
)S

CA]XA ECONÔMICA FE-
DERÂL

00 360r FORNECIIVIENTO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS
,ULICLEI GO
IIES DE AL-
"lEIDA

qRIACELIA
\ SILVA BO-
[,t

dia omuiticipal.org/lnl/amm' !vu4r.amm.org.bÍ Assinado Digitalmenlo

CAMÂRA MUNICIPAL DÊ ÀRAGUAIANA

IFISCAL

I)F SANFA.
fuIBIENTAL/
O PANTANAL

IIA CELIA
NLVA BO'

FORNECIÀ,IENTO DE SERVIÇOS DE CORREIO
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AÉ 2o Revogam-ss as disposições em contftáÍio.

ÂÉ 30 Esta PoÍtaria enlra em vigor a paÍtir dê sua publicação.

Regislrada e Publicada, Cumpra-sê.

CâmaÍa Municipal de CáceÍes-MT, 16 de Íevêreiro de 2021.

Domingos Ollvslra dos Sanios

Prc§dente da Càmara Alunbipalde CáÇeres

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs
PORTARTA No 071/202í

"Dispõe sobrc e concessâo de fér,As ao sorvidor MARIO CESAR VIEGAS
MUNIZe clá outns prcvidét cíês'

O PRESIDENIE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas p.€nogalivas legais e 169imontais.

Consldêrandg o qug consta no Processo submetido ao Protocolo sob no

0484, ds 15 do fovereiro de 2021, dest6 Podêr Lêgislativo Municipal.

RESOLVE:
Arl 'to Conceder ao ssrvidoÍ MARIO CESAR VIEGAS MUNIZ, malÍÍcula
no '15'1, ocupantê do caÍgo de Auxiliar ds Serviços cer€is da Câmara Mu-
nicipalds Cáceres-MT, 30 (tínla) dhs ds gozo de férlas, relativas ao pe-
r{odo 202012021, a paÍtir do dia 01 de março de 2021, dêvendo retornar as
suas atividades laborais no dia 31 do março de 2021.

AÊ 20 Esla Portaria €nlra êm vigor a paÍtirde sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

.Á4maÍa Municipalde Cácsrss-MT, 16 dê fevereiro de 2021.

-rmlngos Ollvolra dos Santo§

Prcsidente cla Cámata Munbipalde CàcÊ,rcs

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcÊREs
PORTARIA NO O7Z2O2í

"Dispõe sobre a nomeação dos seruidores para atua@m conr SeÇretái-
osías) das Collrissôes Paiamentares da Cámarc Municipal .le Cácercs-
llT e dá outías p@vidências.'

O PRESIDENIE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO OE
MATO GROSSO, no uso de suas prênogalivas lêgais e regimBntais.

Cqngiderando o quê consla no Proc€sso submêlido ao Protocolo sob no

0503, de 16 de Íovsrêiro dê 2021, desle Poder Legislativo tulunicipal.

RESOLVE:
Art 10 Designar os servidores abaixo ir]d,cados para aluarêm como Se-
cretá.ios(as) das Comissões Parlamentares da Cámara de tulunicipal de
Cácerês-MT, nos termos provisto no Art 45, § f, do Regimento lnterno
dêsla Casa Lêgislativa, ficando subordinados(as) as dêtsrmiltaçôês a sê-
rêm dêsignadas pelos Íêspêctivos tvlemb.os das Comissõês Parlamênla-

Íes, sem ônus a este Poder Legislatrvo Municipal de Cáceres-MT, a partir

dê 16 dê Íev€reiro de 2021:

Art. 29 Revogam-se as disposiçóês em contrário.

AÉ. 3o Esia Portaria ênt.a sm vigor a partir de sua publicaçêo.

Registmda e Publicada, Cumpra-ss.

Câmara Munic,paldo Cácoros-Ml, 16 de ÍovoroiÍo d6 2021.

Domlngos Ollvôlra doa Santo§

Ptgsidonte da Câmata Municipal de Càcercs

CAMARA MUNICIPAL OE DIAMÀNÍINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMAN]INO
PORTARTA No. 121202í

Poda.aa i". 01212021

Exonera a sênhora Lucimara Costa Baraos (»upante do Ca€o êm Comis-
são de Coordenador Geral.

Ranielli Pat.ick A.ruda Lima, Presidente da Câmara Municipal de Diamsn-

üno, no uso dê süas atribuiçõês lêgais qus Ihê sâo confêridas por lêil

RESOLVE:

diaÍionrunicipal. org/tnl/autm' lvww.amm. org.bÍ Assinadcr DigilalnrBnle
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CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

cÁMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs
PORTARIA N0 086/2021

" Dispõe sobrc a nomeâÇáo dê selv/dorcs parc alltaretn conto Fiscal e Suplenle de ConttaÍo Admilisúativo e dá oalÍas pnviclências."

O PRESIDENIE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO OE MATO cROSSO, no uso de suas prenogat,vas legais ê regimentais.

Conslderando o que consta no PÍocesso submetdo ao Protocolo sob no 0793, de 04 de n]arço de 2021, deste Poder L€gislativo Municipal.

RESOLVE:
ArL ío Designar os servidores abaixo hdicados para aiuarem como Fiscallsuplerte dos Contratos abaixo, nos termos do AÍtigo 67 ê §§ da Lei Fedsral
no 8.666193, at.ibundo-lho os ma,s amplos pode.es para o acompanhamenlo e tscalização dos refê,ados irslrumonios:

DE EN,IPRESA ESPECIALIZADA E,\4 F-
FECHADURAS TUBULAR E[4 DIV]SC
NECESSIDADES DA CAfulARA MUNI(

AÉ 20 Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art 30 Esta Portaria enlÍa sm vigora partiÍ ds sua publicaçâo.

Regislrada e Publicada, Cumprâse.

CámaÍa Municipalds CácsÍes-MT, 10 dê março de 2021.

Domlngoe Oltueir€ dos Santos

Pre§donte da Cánard Muni2balde Cáçeres

CAMARÂ MUNICIPAL DE CO'{FRESA

cÂMARA MUNIcIPA DE coNFRESA
PORTARTA No14/202r - LATANY - PRESTAçÃO DE SERVIçOS .

HOME OFFICE.

PORTARIA N"l/í2021

DEIERÀ4INA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DA SENHORA LAIANY
IHAI§ RODRIGUES ARRUDA NALEVAIKO NA FORMA DE HOME OF.
FICE.

ISTIANO LORSCHEITER ROCHA, presidonte da CâmaÍa Municipalde
Confesa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõBS regimsntais que

lhe conferom o Regimsnto lntemo ê a L.O.lll-

Considêrando a necsssidade da pronta adoção de mgdidas visando res-
guardar a saúdê servidora, em virtude da alta dos casos de Covid'1g e
sendo quê a mêsma se encontra com 34 (trinta e quatro) sêmanas ê 02
(dois) dias.

Considerando que a servidora está gsstantg e pertencê ao grupo d6 riscoi

Considêrando o erligo 50 da Resolução no046/2020.

RESOLVE:

ArL ío - Fica dsterminado qus os sêrviços preslados pêla Senhora LAI-

ANY THAIS RODRIGUES ARRUDA NALÉVAIKO - Assêssora PaÍlamên-

iar, oconerão em de Íorma homg offico, r'ro perÍodo ds 30 (trinta) dias psla
mesn]a portencer a gÍupod9 risco-

Art. 20 - A sscrêtaria instiiuiÉ a Íorma que os servhos seÉo preslados via
têlê lÍabalho

Art 3õ - Esta portaria entrará em vigor na data dg sua publicaçáo;

Art 4o - Rsvogam-sê as disposiçôês contránas.

Gabinete da Presidência da Câmara Munlclpal de ConÍresa - MT, aos
',0 de Março de 2021.

CAMARA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARTA No 0í 8/2021

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂh4ARA MUNICIPAL

DE COTRIGUAÇU g DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidsnte da Cámara fi4unicipal de Cotriguaçu, no uso das attibuições
que lhe são conferidas por Lêi.

RESOLVÉ:

Arl.'l'- conceder Íêrias rsgulamentares de 12(doze) dias, compúados a
paíir do dia B de maÍgo de 2021, à servidora abaixo nominada lotada ns
Cámara Munrcipal dê Cotíiguaçu, rolâtivo ao pêíodo equisitivo que mênci-
ona:

Art. 20 - As dêspesas dêcorrentss dssta Portaria obedecerão â classifca-

ção própria do Orçamento vigêntê.

Art.30 - Esla Portaía sntía êm viloí na data de sua publicaçâo.

AÉ,40 - Revogam-se as disposiçõês êm confáÍb.

Câmara Municipalde Colíguaçu, 8 ds março dê 2021.

FABIANE DIAS FERREIRA

PrÊsldênls da câmara Munlclpal dê Cotrlguaçu/MT

Rêgistra-sê, Publique-sê,

daariomunicipal. orgíntlamm' www.amm. org.br Assinado Digrlalmenle
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CAMÂRA MUhIICIPAL OE

cÀMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES
PORTARIA No 1201202í

"Dispõe sobe a nonÊação cle sevldorcs para alLtatefit cafip Fiscal e Suplenle de Contaío Adnlinist-ativo e dá otÍras Dtovidências." AF: .é
O PRESIDENIE DA CÂMARA MUNtctPAL DE cÁcEREs, ESTADo oE MATo cRosso, no uso de suas prsÍrogativas tegais ê rêgimêntais.

Conslderando o quô consta no Proc6sso submôlilo ao PÍotocolo sob no 1793, de 21 dê maio de 202'Í, deste Poder Legislativo Municipal-

RESOLVE:

Art ío Designa.os servidoros abaixo indicados para atuarem como Fiscal/Supl€nte dos Confatos abaixo, nos termos do AÍtigo 67 e §§ da Lei Fêdêral

no 8.666/93, atribuindo-lhê os mais amplos poderês para o acompanhamento ê fscalização dos rsferidos inslÍumentos;

Art 20 Rsvogam-seas disposjçõês em contrário.

Art 30 Esta PortaÍia ênlÍa em vigor a paíir de sua publicação.

Regislrada ê Publicada, Cumpra-se.

,aQmara Municipalde Cácsrss-MT, 21 de maio de 2021.

-omlngos Ollyolra do8 Santos

Prc§dente da Câmata Munbbalde Càceres

CAMARA MUNICIPAL DE cHAPADA DoS GUIMARÁES

cÂMARA MUNtctPAL
coNvocAçÁo DE sEssÃo ExTRAoRDtNÁRtA

EDtTAL DE coNvocAÇÁo

o PRESIDENTE DA oÂMARA MUNlctpAL oE CHAPADA Dos
GUIMARÃES{IIT, em conformidade com os Artigos 134 e 135 do Reg!
mento lntemo dostq Podsr Lsgislalivo CONVOCA os senhores Vereado-
res para Sessâo Extraordiuária, a Íealizar-sB no dia 28 de malo d6 2020
(Ssxtâ-tslra) á§ 09h00, no Plenário desta Casa Lqgislativa, paÍa apÍscia-

ção edslibsração do seguintê Projêto de Lei:

Prolelo de Lal no 02,,2021

AUTORIA: PODÉR EXECUTIVO

'Dispõe sobre a adequaçào da lêgislação do Regime Próprio de PÍevidên-
cia dos Ssrvilorss do Município dê Chapada dos cuimarães - PREVI-

1RV em razão das altêraçõês promovidas no sistema previCenciário pela

Emônda Consütucional no 1032019 e altera a redaçãoda Lei Municapalno
1.606 de 30 dê dêzembro de 2014 que Íeestrutura o Rsgims Próprio ds
Prêüdência social do MunicÍpio ds Chapada dos Guimarãês/lúT e, dá ou-

tras provid6ncias.'

Chapada dos Guimarães, 20 ds maio ds 202'1.

BENEDITO EDMILSON DE FREITAS FILHO

Presidente da Cêmara Municipal

CAMARA MUNIcIPAL DE IANGARÁ DA SERRA

PORTÂRIAS 69 E 80

PORTARTA No 059, DE í1 DE MA|O DE 2021.

DrspôE SoBREA NoMEAÇÂo DÉ FtscAL DA ATA oE REGrsrRo DE

PREqOS N.o 04/202í.

O Vêrêador FÁB|O BRITO, Presidonte da CâmaÍa Municipal de Tangará
da Sena, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçõesque lhe são con-
Íeridas;

RE§OLVE:

Art ío Nonrear a seÍvrdora EUNIDE PEDRo DA SILVA para atuar como
llscal da Aia dô Rcglstro de Preços n,o 041202í, quÊ llm por obleto r
íutura e sventual aqulslçâo de caÍá - torrado G mqído, ÍoÊ4, rmbala-
gem a vácua d6 6009 e gás de cozlnha - compo8lçáo báslça propano
s butano, 13kga, acondlclonado om bollláq.

AÍt. 20 Registre.se, publique-se e cumpra-se a prêsênte Portaía que entra

em vigor ngsta data, Íevogando-ss as disposições em contráío.

cabinete da Prêsidência da Cámaía Municipal de Tangará da SsrÍa, Este-

do de tulato Grosso. aos onze dias do mês de maio dê 2021.

FÁBto BRtro

Pr63ldênie

RegistÍada na sêcrêtaria cêralda CáÍnara Municipalde Tanga.áda Sêna

e publicada por aÍixaçáo êm lugards costums na data supra.

PORTARIA NO 060, DE íí DE MAIO DE2O2í.

DtspÕE soBRE A NoMEAçÁo DE FtscÂL DA ATA DE REctsÍRo DE

PREÇOS NJ 03/2021.

o VeÍeador FÁBlo BRlTo, Presidente da Cêmara Municipal d6 Tanga(i
da Sêrra, Estado ds Mato crosso, usando das atÍibuiçóes gue lh6 são con-

feridasi

RESOLVE:

Art. 10 Nomear o soÍvidor ADRIANO SÉRBATE para rtuer çomo Ílacal
da Atâ d6 Roglstro de Preços n,o 03/2021, que tem por obJôto . tuhrra
e êventual aqulEição dô matôrlala dô oxpadlêntô G processamsnto da

dados

Art. 20 Registre-se, publiquê-se ê cumpra-sê a prossntô Portada quê onlra

em vigor nêsta dala, .êvogando-se as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Prêsidência da Câmara Municipal dê Tangará da S9Íra, Esta-
do ds lvlato Grosso, aos onze dras do mês de maio do 2021.

FÁBlo BRtro

Presid.nt6

Râgistrada na SêcrêtaÍia Gêralda Câmâra Municipal de Tangaráda Sêtrâ

e publicada poÍ aÍixação em lugar dê costumê na data supra.

diariomunicipal.org/ml/amm, www.amm.org br Assanado Digiialmênto
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARTA N" Í 60/2021

'Dispõe sobrc a nomeaÇâo de seryidores pâía atuarenl conlo Fiscal o Stelente .la Conlrala Aclfililislt alivo e dá oaÍtus ptovt.lências."

o PRESIDENIE DA oÂMARA MUNtcIPAL DE cÁcEREs, EsTAoo DE MATo cRosso, no uso de suas prenogatrvas legais e

Conslderando o quô consta no Procosso submetido ao Protocolo sob n' 2.68ô, de 13 de julho de 202'1, dest6 Poder Legislalivo Municipal.

RESOLVE:

Art ío Designaros servidores abaixo indicados para atuaÍsm como Fiscal/SuplentB dos Confatos abaixo, nos termos do Aíigo ô7 e §§ da Lei F€doml

no 8.66ô/93, atribuindo-lho os mais amplos podêrês para o acgmpanhamentg e fscalüaçáo dos Ísfsridos instrumêntos:

AÉ 20 Revogam-seas disposiçõês em contrário.

AÉ 3o Esla PortaÍia enlra sm vigor a paÍtirdê sua publicação.

Regaslrada s Publicada, Cumpra-ss.

.,Á4maÍa Municipal de Cáeeres-MT, 13 de julho dê 202'1.

-omlngos Ollvêira dos Sanlos

Prcsidente da Câmara Munbipal de Các€,res

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs
PORTARTA N" 149/202Í

"r/spõe soóre â consl,lubáo cia Comissão .le RepÊsentaçáo Parlamentar
deste Poder Legislafvo llunicipal de Cácercs-MT e dá outras providênci-

as.'

O PRE§IDENIE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTABO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prêrÍogativas legais e de aco.do com o
Art 26 da Lêi O.gânica Municipal, e o Art 47, caput, e sêus §§ 10 e 20 do
Rsgimênio lntêrno desta Casa Legislativa.

Considerando o que consla no Procssso submetido ao PÍotocolo sob no

2.676, de 13 de julho de 2021, dssts Poder Lsgislativo Municipal.

RESOLVE:

AÉ íoconstituir a Comlssáo dê Roprêsêntaçáq Parlamentar, por deli-

_,.[qração 
da Mesa Diretora da CámaÍa lúunicDaldê CáceÍês-lúT, compos-

)elos Nobros Edis:

Parágrafo únlco. Na part6 administÍativa, ê atribuição da Comissão de
RoprosontaçAo dirigir os sêrviços da Câmera Municipal durante o Recesso
Parlamenlar, a partirdo dia'19 a 31 de julho do correntê ano.

Aú 20 Revogam-se as disposições om contrário.

Art 3o Esta Po(aria entra em vigor a paíir ds sua publicaçâo.

Regisfada e Publicada, CumpÍa-sê.

Cânlara Municipal de Cácorês-MT, 13 de julho de 2021.

Domlngo! Ollvelra dos Santos

PÍesidente da Cêmarc ilunbipal de Cácêres

CÁMARA MUNICIPAL
RESOLUqÂO No 003202í

ALIEM A COMISSÁO PERMANENIE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE

colRtcUAçU.

APrôsidenteda Cámara [4unicipalde Cotriguaqu, Estado ds Mato Grosso,

usando das airibuiçôes que lhe sãoconÍeÍidas psla LsiOrgAnica do Muni-

cípio, e no cumprimento da Legislação vir.Jente:

RESOLVE:

Art- 1ô - Altêrar as Comissôss Permansntos, da Câmara Municipal de Co-

triguaçu, para roalizar lrabalhos, com o fim espocÍÍico de verifcagão, análi-

sgs e emissão do parecer rsÍersnte os Projetos do Lei a serem analisêdos.

Art, 2. - A Comissão Permanêntê torá vigência ds 13 dejulho de 202'l a
31 ds dêzembro de 202'1.

Art. 30' As Disposições Gerais das Comissões Permanentês é conforme

Art. 32, e sua competência Aí. 45 do Regimento lntêrno.

Art.40 -As Comissões Permanentes ficam conslituÍdas pordqlibsração do

Plenário pelos ssguintss Vereadores;

CONSIITUIçÁO, JUSNçA E REDAçÃO FINAL

Presidente: Adriane tulari Loureiro Pêstana

Relatol. Roberto Machado dê Aguiar

Membro: Jose Carlos Balisia

Suplents: Waldir Luiz Wsckwerth

FISCALIZAçÁO E CONTROLE ORçAMENTÁRIO

Prêsidsnlê: Adriane lvlari Loureiro Pêstana

Relator: Valdi.lei Apa.ecido Vaz

Mênrbro: Gilmar Pgrêira Nunos

Suplenle: Jose carlos Batista

DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRÂS

PÍesidente: Waldir Luiz Weckweíh

diaiomuricipal.org/rnl/anrm' !v!u,.amm. org.br Assrnado Digrlalmentq



CÂMARA MUNIGIPAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMOMNDO NO 203/2021ISALCP

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASCIMENTO
Presidente da Comissáo Permanente de Licitação

Cáceres-MT, 06 de agosto de2021

Assunto: Adjudicação e homologação.

Senhor Presidente,

Encaminho o presente Processo Administrativo No050/2021, que trata da
contrataÇão de empresa especializada CAPACCITAR CONSULTORIA E
TREINAMENTOS ElREL|, que oferecerá o curso de "Contrato Administrativo - Gestão
e Fiscalização de acordo com a Nova Lei de Licitação - LEI No 143312021,, para
providências cabíveis, dando impulso a inexig ibilid ade, com o devido cadastramento no
sistema, autuação e posteriormente enviando ao Presidente desta Casa para a
consequente homologação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aquisiçáo, licitação, Contrato e Patrimônio

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1701 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

Memorando n" 00412021 - CPL.

Ao Excelentíssimo Senhor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

NESTA

Assunto: Despacho do Processo Licitatório n"

0412021 (art. 25, lI, da Lei n' 8.66611993), à

Publicação na imprensa oficial.

Cáceres - M'1, 09 de agosto de 2021 .

2212021, Inexigibilidade de Licitação n"

autoridade superior, para Ratificagão e

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente informar que recepcionei o

Memorando n" 2031202115 ALCP, referente ao Processo Administrativo n' 05012021'

Protocolo n" 2854, de 27 de julho de 2021, que trata da contratação da empresa

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI, que oferecerá o curso de

,.CONTRATO ADMINISTRATIVO GESTÀO E FISCALIZAÇÃO DE ACORDO COM A

NOVA LEI DE LICITAÇÂO" para os servidores da Câmara Municipal de Cáceres-MT', e

encaminho os autos do processo em epígrafe à autoridade superior, uma vez que, foram

obedecidos os princípios apticáveis e os ditames da Legislação de Regência, para a sua

ratificacão e publlçÂçês na imprensa oficial, com fulcro no arÍ.26, capú, da Lei n' 8 666, de

2l de junho de 1993 e suas alterações.

Desde já, reitero protestos, de estima, consideração e apreço, colocando-me a

disposição para mais esclarecimentos.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

NASCIMENTO
Permanente de Licitação

Portaria n' 2412021

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General osório - centro I cáceres-MT - CEP:',]8.210-056

Fone: (065) 3223 - I 707 - E-mail: licitacao(àcaccrcs. mt.le&bl - s ite: h llps:.íwrvw.cacctcs.nr1.lcg.br'/



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PIIOCESSO LICITATÓRIO N" O22I2O2I,

TNEXTGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 004/2021.

Especificação do Objeto: Contratação da empresa CAPACCITAR CONSULTORIA E TREI-

NAMENTOS EIRELI, que oferecerá o curso de "CONTRATO ADMINISTRATIVO GES-

TÀO E FlSCALIZAÇÀO DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÃO..PATA OS SCTVi.

dores da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Considerando as inlbrmações prestadas pela Comissão Permanente de Licitações do processo

em epígralê, com Fundamentação Legal no inciso II do art. 25 da Lei n" 8.666, de 2l de junho

de 1993 e suas alterações, regulamente processado e instruído com os documentos necessários

ao registro adequado das despesas, em conformidade com o Termo de Referência e com o Pa-

recer exarado pela Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal de Cáceres-MT, ambos junta-

dos nos autos do processo e despachados pela Comissão Permanente de Licitações a esta auto-

ridade superior, uma vez que, forarn obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legis-

lação de Regência. Desta feita, RATIFICO, com fundamento no arl.26 da Lei n" 8.66611993,

o Processo de Inexigibilidade de Licitação n'0312021, e autorizo a celebração do contrato com

a empresa subscrita, e o empenho das despesas respectivas ao Setor competente para que pro-

ceda na lorma dos arts. 60 e seguintes, da Lei n". 4.320, de lTdemarço de1964.

Código da Ficha

24

Dotação Orçam entária:

01 .03 L l 001 .2004.0000

Outros SerY. de Terc. - PJ

3.3.90.39.00

0mpresa Contratada ICNPJ/MFl:
cA PACCI',IAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI [3 I .825.556/0001-40]

Vr lor Totlll mil, tlezentos e vinte reais.)

Registrada e Publicada, Cttmpra-se.

DOMINGOS O
Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 09 de agosto de 2021 .

DOS SANTOS
de Ciiceres

@ceneralosório_Centro]Cácetes-MT.CEP.78'2l0.056
Fone: (065) 3223-l'70'l E-mail: contato@caÇeres.mt.leg.br - Site: [q/lr1ar1,ç11çgç§.u-t]§Lbí
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CÂMARA MUNICIPAL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
TERMO DE RATIFICAçÂO

pRocEsso LtclrATÓRlo N" 022i2021.

tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÁO No OO4/2021.

EspêciÍicaçãodo Objeto: Contratação da empresa CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAi/ENTOS ElRELl, quo ofêrecerá o curso de "CONTRATO

ADt\,ltNtSTRATtVO cESTÃO E FtSCALtZAÇÃO DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÃO" para os servidores da câmara l\.4unicipal de cáceres-

l\,1T.

Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitaçôes do processo om epígrafe, com Fundamentação Legal no inciso ll do

art. 25 da Lei n" 8,6ô6, de 21 de junho de '1993 e suas alteraçÕes, regulamente proce§sado e instruido com os documentos necessários ao registro

adequado dês despesas, em conÍormidade com o Termo de Referência e corn o Parecor êxarado pola Assêssoria Jurídica desta CâmaÍa l\4unicipal de

Cáceres-MT, ambos juntados nos autos do processo ê despachados pela Comissão Pêrmanento de Licilaçôes â êsta autoridade superior, uma vez que,

Íoram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regência. Desta feita, RATIFICO, com fundarnênto no art.26 da Lei nô 8 666/

1993, o Processo de lnexigibilidade de Licitação no 03/202'1, e autoÍlzo a celebração do contrato com a empresa subscrila, eo empenho das despesas

rêspectivas ao setor compêtente para que proceda na Íorma dos arts. 60 e seguintes, da Lei n'. 4.320, dê 17 de março de 1964.

Reg strada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cácêres-lvT, 0g de agosto de 2021.

OOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da câúarc Municipal de Cácercs

CAMÂRÂ MUNICIPAL DE CÂRLINDA Parágrafo únlco: Diante da presento mudança as matérias da "ordem do

Dia" serão compostas nêste dia 09 de agosto dê 2021.

Artigo 2o - A presênte Poíaria entra em vigor na data de sua publicação e

aÍixação no local de costume, revogada as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara l\,4unicipal de Carlinda, em 09 de agos-

to de 202'1.

Rêgistre-se.

Publiquê-se.

Cumpra-se.

Jose Henrique Bertipaglla

Prêsidentê

CAMARA MUNICIPAL DE CARLINDA

PORTARTA No. 036/202',|

SÚMULA: "Dispôe sobrê a mudança do dia e horário da 12" Sessão Ordi-

nária do ano de 2021 e dá outras providencias".

o Senhor Josê Henrique BêÉipaglia, Presidente da Câmara lvlunicipal

de Vereadores de Carlinda, Estado de l\,4ato Grosso, no uso das ahibúi-

Çõês logais que lhê são concodidas por Lei,

Considercndo: "Agonda Padamentar".

/.q€solve:
.,iigo'to - Antecipar a Sessão Ordinária do dia 12 de agosto, para o dia

'11 de agosto de 2021 no horário das 8h00min

drariomunioipal.oro/mt/amm' www.amm.org.br Assinado Digitalmenlc



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/000í-50

Pedido de Empenho

Pedido

00131t21

Data Emissão N" Solicitação

10t08t2021 00219t21

Responsável

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE

Digitador

Dezenir Aparecida d,

Poder PODER LEGTSLATIVO
ÓTgão CAMARA MUNICIPAL
trnidade / setor CAMARA MUNICIpAL DE CACERES
Cond. Pagamento

centro de custo SECRETARTA DE AQUtStÇôES, LtctTAÇÃo, coNTRATOS E PATRtN4ôNtO

Ficha 24
010101
3.3.90.39.48.00
01.03í.1 001.2004.0000

Valor 4.320,00
CÂI\,4ARA I\,4UNICIPAL

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAI\4ENTO
CAPACITAÇÁO DE SERVIDORES DA CAMARA

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000022121 - Ano l\4od.: 2021 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE - No l\.4od.: 4 - Mod. For
MAtAdA: 4 - CURSO DE'CONTRATO ADI\,IINISTRATIVO GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE ACORDO COIM A NOVA LEI DE LICITAÇÃO
- LEI N0 1433/2021

Fornecedor CAPACCITAR CONSULTORIA E TRETNAMENTO EtRELt
Endereço: RUA PEDRO OLIVEIRA GUIMARAES N0: 86

CUIABA

COD: 2018
CNPJ: 31.825.556/0001-40

Cod Prod Discr. Unid Quanl S Unit Centro dê Custo

008,807,141 SERVICO DE CAPACITACAO DE PESSOAT

SERVICO DE CAPACITACAO DE PESSOAL - DO TIPO CURSO DE CON

720,00 SECRETARTA DE AOUIStÇÔES, I 4.320,00SV

Obs.:
.]BA.IQ§.AqM ! N I§-]B^] IVO S.

Total Pedido

4.320,00

1' SECRETARIO TESOUREIRO



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.9ô0.333/0001-50

NOTA DE EMPÉNHô

321

NOÍA DE ETT.iPENHO No 32', FtcHA 24 DATA. 1010812021 PED Do No: 00131121

ItctraÇÃo: INEXIGIBILIDADE 0004121 DOCUMENÍO vÉNc úENTO

NOIVE CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAI\IENTO EIRELI

ENOEREÇO: RUA PEDRO OLIVEIRA GUIIVARAES

3t.825.556/0001-40 cóorcor 20í8

CUIABA

DESCRIÇÁO DO MATERIAL SOU SERV ÇO VALOR TOTAL

0 Recursos náo destinados à contrapar

1 Recursos do Exercicio Corrente

00 Recursos Ordinários

'110 Gêrâl
000 Geral

"CONTRATO ADIVINISTRAI IVO GES IÃO E FISCALIZAÇÃO DE
ACORDO COM A NOVA LEt DE LTCITAÇÃO - LEI N' 1433/2021 -
curso de capacitaçáo de sêrvidores

L iqu ido
4.320,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 4.320,00

cóD co CLÀSS FICAÇÃO DA OESPESA EIVPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.39.48

0r.031.1001.2004.0000

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINA,,lENTO

CAPACITAÇÁO DE SERVIDORES DA CAI\,IARA

DOTAçÃO I EMPENHADo ATÉA DATA VA-OR OES-E EVPF\FO I SA-OOATUAL

61.000,00 5.495,00 4.320,00 | 51.185,00

valoR A sER PAGO R$ 4.320,00

quatro m l, lrezenlos e vinle reas' * " * " " *

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENÍEA ESTE EN4PENHO FOIOEV DAMENTE PROCESSADA. ENCONTRANDO.SE EÀ/ OROEM PARA PAGAMENTQ

EMPENHO AUTORIZADO EÍ'' 1OIOWO21 ORDEM OE PAGAMENTO. PAGUE.SE:

t-

ALVES SOUZA

!:. ,/


